EMENDA Nº    44         , AO PROJETO DE LEI 1066/03.

( SL Nº 502 de 2003 )

Dê-se nova redação aos itens "II Níveis de Ensino"; suprimindo os itens "III Modalidades de Ensino" e "IV Atendimento a jovens em conflito com a lei" do Anexo ao PL 1066/03, renumerando-se os demais.

II - NÍVEIS E MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO: DIAGNÓSTICOS E PROPOSIÇÕES.   
1. - Educação Básica

A educação básica compreende a educação infantil (0 a 6 anos), em creches e pré-escolas; o ensino fundamental, obrigatório a partir de 7 anos, com duração de 8 anos; e o ensino médio, com duração mínima de 3 anos. Centrada no trabalho como mediador das relações do homem com a natureza e com os outros homens, ela deverá promover o acesso ao conhecimento científico, tecnológico e artístico e, dessa forma, contribuir para a formação de cidadãos que, pelo domínio gradativo desses conhecimentos e pela reflexão crítica sobre seu uso sócio-político, atuem na perspectiva de uma sociedade democrática e inclusiva. (PNE – Proposta da Sociedade Brasileira, p. 27, 1997).

Nessa perspectiva, a Educação Básica deve estar voltada para a formação integral do indivíduo, buscando preparar o aluno, em especial o da escola pública, para as novas exigências sociais, formando-o para a inserção consciente no mundo do trabalho e para o exercício pleno da cidadania. Assim, este PEE procura dar um tratamento global à Educação Básica com vistas ao atendimento pleno do direito à educação, ou seja, visando à inclusão escolar de todos em nosso Estado.

A organização escolar deve, pois, assegurar a articulação entre as etapas da Educação Básica, no que se refere a princípios, objetivos e formas de implementação. Compete aos profissionais da escola e à comunidade a construção do projeto político-pedagógico e aos Conselhos de Escola, democraticamente constituídos, a aprovação e o acompanhamento desse projeto, dos planos escolares e da proposta orçamentária, com base em diretrizes emanadas dos Conselhos Nacional, Estaduais e Municipais de Educação. O projeto político-pedagógico das escolas deve contemplar princípios e procedimentos que promovam o aperfeiçoamento dos processos de gestão democrática, de trabalho didático-pedagógico e de avaliação nas unidades escolares.

A organização curricular na Educação Básica deve ter uma base comum nacional que contemple conteúdos mínimos fixados pelo Conselho Nacional de Educação, em articulação com os Conselhos Estadual e Municipais de Educação, com vistas a assegurar a apropriação do saber básico por todas as camadas sociais, em todo o território brasileiro.

Entretanto, não podem ser desconsideradas as especificidades de cada Estado que compõe a União. Assim, São Paulo, como Estado mais rico e mais industrializado, poderia apontar diretrizes mais avançadas, como já fez no passado. No Ensino Fundamental, além de caminhar firmemente na direção de ampliar a permanência do aprendiz no ambiente escolar, cuidando de sua qualidade, é essencial que as crianças e os adolescentes estejam preparados para esta inserção, por meio de uma bem conduzida Educação Infantil. O Ensino Médio, revitalizado, precisa encontrar sua vocação na formação do cidadão consciente e crítico, inserido no mundo de forma não subalterna, podendo inclusive constituir-se numa profissionalização terminal para quem assim o desejar. A Educação Superior, que é responsável e contribui para a formação de profissionais que sustentam o sistema, as escolas e boa parte do mercado, deve, com urgência, buscar referenciais outros que não os da relação mercadológica estreita, com ampliação das vagas públicas para evitar a atual prevalência de instituições privadas de Ensino Superior no Estado de São Paulo.

Além disso, o Estado de São Paulo pode e deve ser precursor num atendimento renovado para várias modalidades da Educação Básica. Assim, a Educação Especial deve ser considerada como modalidade de ensino, na educação regular, fortalecendo-se, na perspectiva da educação pública, as necessidades próprias de suas peculiaridades ao longo de todos os níveis e modalidades da educação e do ensino. Essa compreensão parte do pressuposto de que o nível de cidadania das pessoas portadoras de deficiência e com necessidades educativas especiais poderá desenvolver-se de forma plena na medida em que se revertam as tendências privatistas das atuais práticas na Educação Especial, passando a ser uma política pública. Nas últimas décadas essa proposta ganhou consistência filosófica e científica, mas ainda não se traduziu em ações que superem práticas segregacionistas contumazes.

A Educação de Jovens e Adultos (EJA) vai continuar exigindo atenção especial durante a vigência deste PEE, já que ainda é grande o contingente populacional que não completou os oito (8) anos do único nível de educação, público, gratuito e obrigatório. Também não pode ser desconsiderado o fato de que uma outra parcela de nossa juventude encontra-se em situação de risco social, ou mesmo cumprindo algum tipo de restrição de liberdade. O atendimento educacional inclusivo desta parcela social constitui-se num enorme desafio. Ademais, é preciso considerar as populações rurais e indígenas, tanto pela sua importância cultural específica como por sua influência na construção de um mundo mais justo e plural. Portanto, o Estado de São Paulo precisará dedicar atenção especial à Educação Rural e à Educação Indígena, desenvolvendo um atendimento educacional específico que lhes faça justiça.

Este PEE traz diagnósticos, propostas e diretrizes para a Educação Básica, também em suas diversas modalidades. Vale ressaltar que tais diagnósticos, de modo geral, não permitem uma visão otimista da situação da Educação Básica no Estado de São Paulo.

De fato, conforme exposto anteriormente, São Paulo, em relação ao seu PIB, aplica uma fração menor do que 3,5% em todos os níveis de sua educação pública, o que coloca o Estado atrás, até mesmo do Brasil. Para alcançar uma educação de boa qualidade no Estado, a sociedade advoga, à semelhança do que propõe o PNE – Proposta da Sociedade Brasileira, a aplicação progressiva até chegar a 10% do PIB do Estado, que deve ser mantido enquanto perdurem déficits educacionais históricos para garantir o desenvolvimento do Estado e, por conseqüência, do país. Segundo esta aplicação de recursos, à Educação Básica seria destinado 7,3% do PIB estadual, o que representa mais do que o dobro do investimento atual.

1.1.- Educação Infantil

A Constituição de 1988 da República Federativa do Brasil, atendendo à reivindicação dos movimentos organizados da sociedade civil, estabeleceu que: São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos de idade em creches e pré-escolas. (CF/1988, artigo 7º, XXV).

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n. 9.394/1996, LDB) apresentou um grande avanço ao incluir a Educação Infantil como primeira etapa da Educação Básica e ao admitir que, embora a matrícula seja facultativa para as famílias, o Estado tem o dever de garanti-la a todos aqueles que assim o desejarem.

A Educação Infantil é talvez a mais importante etapa da Educação Básica, porque constrói a base para a formação de atitudes frente ao conhecimento e de habilidades necessárias para o contínuo desenvolvimento da criança.. As creches e pré-escolas são espaços para explorar o mundo, fantasiar, brincar, ter acesso às fontes de informação, aos livros, à organização coletiva de tempo e espaço, convivência social, descoberta e troca de experiências. A criança de 0 a 6 anos tem o direito de educar-se sob a orientação de profissionais competentes e bem formados, que planejem e avaliem as ações pedagógicas como uma etapa importante do processo de desenvolvimento humano.

Apesar da importância da Educação Infantil, ações de ordem financeira e interpretações restritivas, tanto da CF/1988 como da LDB, resultaram na não ampliação de vagas, como também na diminuição da permanência das crianças nas instituições, sobretudo nas creches. Embora o artigo 211 da CF/1988 defina que A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino e que, segundo o artigo 30, inciso VI, Compete aos Municípios: (...) manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental, a leitura predominante tem se restringido ao disposto no Título IV da LBD, que trata da organização da educação nacional. Ali, define-se que os Estados oferecerão o Ensino Fundamental e, com prioridade, o Ensino Médio, e os Municípios, Educação Infantil e, com prioridade, o Ensino Fundamental. Ora, se a prioridade dos Estados é o Ensino Médio e a dos Municípios o Ensino Fundamental, como garantir a oferta da Educação Infantil? Em especial, considerando-se o acelerado processo de municipalização do Ensino Fundamental com vistas a garantir mais recursos do FUNDEF?

O que se tem observado é uma priorização do Ensino Fundamental por parte dos Municípios, para aumentar sua participação nos recursos do FUNDEF, inclusive adiantando a entrada de crianças de 6 anos no ensino fundamental. Nesse sentido, os Municípios têm limitado o atendimento em Creche (0 a 3 anos) e Pré-escola (4 a 6 anos).

O FUNDEF desregulamentou responsabilidades, atribuição de verbas, formação de professores, construção de unidades escolares, aquisição de equipamentos e materiais, pois os Municípios, tendo que assumir 15% do custo do ensino fundamental, tiveram que limitar drasticamente os seus recursos para a Educação Infantil, sua principal responsabilidade educacional, segundo a LDB e a CF/1988.

A Tabela 27 discrimina o atendimento na Educação Infantil por segmento e rede de ensino.

Tabela 27 – Matrículas na Educação Infantil por Segmento, segundo as Rede de Ensino

Estado de São Paulo – 2002

                                                                 
                               Segmento


Rede de Ensino
Creche
Pré-escola
Total

Estadual (1)
399
103
502

Municipal
156.579
1.039.902
1.196.481

Federal
122
194
316

Particular
141.520
236.235
377.655

Total
298.520
1.276.434
1.574.954

Nota (1): atendimento exclusivo aos filhos de funcionários.

Fonte: SEE/SP. CIE. – Censo Escolar 2002 – Estado de São Paulo.

O atendimento na Educação Infantil é absolutamente marginal nos setores estadual e federal, contemplando basicamente os filhos dos funcionários. A tabela mostra a realidade chocante da desobrigação dos setores públicos com este nível da educação. Em termos de atendimento, a situação mais crítica no Estado de São Paulo refere-se à creche. Em 2002, de um total de pouco mais de 2.700.000 crianças de 0 a 3 anos de idade, apenas uma fração pouco superior a 10%, ou seja, 298.520 crianças, foi atendida em creches, sendo que, destas, não mais do que 53% em instituições públicas.

Algumas observações importantes a respeito do atendimento da Educação Infantil pelas redes municipais no Estado de São Paulo podem ser percebidas com as análises dos gráficos abaixo. Para realizar tais análises optamos por tomar um período maior do que o de 1996 a 2000 até aqui utilizado. No Gráfico 2, abaixo, percebe-se uma tendência sempre crescente do número de matrículas na Educação Infantil. De cerca de 200.000 matrículas realizadas em Creches e Pré-escolas nos vários municípios paulistas em 1980 passa-se a quase 1.200.000 em 2002.
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 Fonte: Relatório de Pesquisa “Acompanhamento da implantação do FUNDEF no Estado de São Paulo (1996-2000)”. FEUSP-CEPPPE-2003.

Pode-se perceber também que a curva sofre uma inflexão maior para cima entre os anos de 1995 a 1997, para em seguida ela praticamente se estabilizar entre 1997 e 1998, voltando a subir mais significativamente entre 1999 e 2002. Uma explicação para o refreamento das matrículas na Educação Infantil no Estado de São Paulo entre os anos de 1997 e 1998 pode ter sido a “expectativa” e a própria implementação do FUNDEF no Estado, que ocasionaram intenso processo de municipalização do Ensino Fundamental, parecendo fazer com que os municípios ficassem temerosos de investir na Educação Infantil nestes anos. As matrículas na Educação Infantil voltam a crescer a partir de 1999, ou porque foram mais bem percebidos e assimilados os efeitos do FUNDEF pelos municípios em São Paulo ou por conta da pressão da população local pelo atendimento neste nível de ensino.

Um outro fenômeno interessante pode ser percebido para a Educação Infantil no Estado de São Paulo, ao se tomar a taxa de crescimento das matrículas durante um longo período para análise. O Gráfico 3, abaixo, destaca essas taxas para a Educação Infantil entre os anos de 1980 e 2002. Excluindo o ano de 1981, há uma certa coincidência entre os anos com as maiores taxas de crescimento com os anos das eleições municipais ou o primeiro ano subseqüente. É importante lembrar que os anos eleitorais são os últimos anos de mandato das administrações municipais. Lembre-se também que, no ano de 1983, os Prefeitos das cidades estratégicas (São Paulo, Santos, estâncias municipais, entre outras) eram indicados pelo governador do Estado e a taxa de crescimento deste ano foi de 11,3%. As eleições municipais gerais ocorreram em 1985, 1988, 1992, 1996 e 2000.
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Fonte: Relatório de Pesquisa “Acompanhamento da implantação do FUNDEF no Estado de São Paulo (1996-2000)”. FEUSP-CEPPPE-2003.

Finalmente ressalte-se que a Educação Infantil no Estado de São Paulo tem um atendimento muito aquém do que representaria o verdadeiro cumprimento do dever constitucional em garantir a oferta de vagas neste nível de ensino. Cabe salientar ainda que, o direito à escola é um direito da criança, mas este muitas vezes é interpretado como sendo um “benefício” para as mães trabalhadoras.

As Tabelas 28 e 29, a seguir, permitem avaliar a enorme defasagem entre o atendimento neste nível de educação e as correspondentes coortes etárias.

Tabela 28: Matrículas na Educação Infantil - Estado de São Paulo – 1996 - 2000

Educação Infantil

1996
1997
1998
1999
2000

Matrículas Totais

974.005
1.211.035
1.230.054
1.562.146
1.532.340

Matrículas Rede Pública

829.522
950.744
957.656
1.054.398
1.085.120

Fonte: Relatório de Pesquisa “Acompanhamento da implantação do FUNDEF no Estado de São Paulo (1996-2000)”. FEUSP-CEPPPE-2003.

Comparando a informação contida na tabela, evidencia-se uma crescente privatização do atendimento na faixa pré-escolar.

A partir dos dados da tabela seguinte, é possível discriminar a demanda potencial por idade, para essa etapa da Educação Básica.

Tabela 29: População em idade de atendimento pela Educação Infantil

Estado de São Paulo – 1996 - 2000

IDADE
1996
1997
1998
1999
2000

menos de 1
590.984
599.563
608.266
617.096
626.054

1 ano
583.097
595.360
607.623
619.885
632.148

2 anos
590.027
603.295
616.564
629.832
643.100

3 anos
598.920
610.403
621.885
633.368
644.850

4 anos
588.683
603.015
617.348
631.680
646.012

5 anos
603.091
617.042
630.992
644.943
658.893

6 anos
627.014
629.326
631.637
633.949
636.260

Total 0 a 6
4.181.816
4.258.003
4.334.314
4.410.751
4.487.317

Fonte: Relatório de Pesquisa “Acompanhamento da implantação do FUNDEF no Estado de São Paulo (1996-2000)”. FEUSP-CEPPPE-2003.

Ao serem comparadas as duas tabelas anteriores, percebe-se o imenso déficit de vagas na Educação Infantil. Considerando-se a população de 0 a 6 anos e todas as redes, as taxas de matrículas líquidas correspondem a 23,3% em 1996; 28,4 em 1997; 28,4 em 1998; 35,4 em 1999 e 34,1 em 2000. Quando se leva em conta somente o atendimento pelas redes públicas (basicamente a municipal) o resultado é ainda mais dramático: 19,8% em 1996; 22,3 em 1997; 22,1 em 1998; 23,9 em 1999 e 24,2 em 2000.

Outra informação relevante diz respeito ao tempo diário de atendimento. Os dados da Tabela 30, abaixo, informam sobre o atendimento público na Educação Infantil, comparando as médias do estado de São Paulo e do Brasil, entre os anos de 1999 e 2002.

Tabela 30 - Educação Infantil - Média de hora-aula diária – Comparação 1999/2002

Brasil


Dependência Administrativa


Municipal
Estadual
Federal
Pública


1999
2002
1999
2002
1999
2002
1999
2002

Creche
8,2
7,9
8,1
8,3
8,0
8,3
8,2
7,9

Pré-escola
4,4
4,4
4,3
4,4
5,8
6,0
4,4
4,4

São Paulo


Municipal
Estadual
Federal
Pública


1999
2002
1999
2002
1999
2002
1999
2002

Creche
10,1
8,9
11,1
10,5
13,5
13,3
10,1
8,9

Pré-escola
4,2
4,3
8,7
7,6
13,5
13,3
4,2
4,3

Fonte: MEC/INEP, 2002.

Desconsiderando os dados para as redes estadual e federal nas Creches, que correspondem a um número muito reduzido de crianças, nota-se que houve uma considerável diminuição das horas de atendimento médias nos municípios, o que se reflete diretamente na média para as instituições públicas para as Creches. Esta diminuição é muito mais acentuada em São Paulo do que no país. Por outro lado, as horas de atendimento na Pré-Escola, já baixas, continuaram estáveis e são menores no estado do que na média nacional. Seria de esperar que isto não ocorresse no Estado, considerado o mais rico da nação, para esta etapa reconhecidamente importante da escolarização.

Mais um fator determinante da qualidade do ensino é o tamanho da turma atribuída a cada professor. Neste caso, a Tabela 31, abaixo, mostra que a situação, em particular nas Creches está muito desfavorável, frente a padrões geralmente recomendados.

Tabela 31 - Educação Infantil - Média de alunos/turma – Comparação 1999/2002

Brasil


Dependência Administrativa


Municipal
Estadual
Federal
Pública


1999
2002
1999
2002
1999
2002
1999
2002

Creche
22,2
21,1
23,3
21,6
15,6
10,4
22,2
21,1

Pré-escola
25,2
24,2
24,6
23,3
22,6
18,4
25,1
24,2

São Paulo


Municipal
Estadual
Federal
Pública


1999
2002
1999
2002
1999
2002
1999
2002

Creche
19,4
18,1
8,9
12,9
25,0
15,3
19,3
18,1

Pré-escola
27,9
26,9
11,6
14,7
25,0
32,3
27,9
26,9

Fonte: MEC/INEP, 2002.

Nota-se, também neste indicador, que a média da rede pública do Estado para a Pré-Escola, neste caso determinada principalmente pelo atendimento nas redes municipais, é mais desfavorável do que a do país. Claramente, classes de 20 alunos, ou mais, são praticamente inviáveis em Creches, se não houver mais de um responsável por turma. Potencialmente, os dados apresentam inconsistências para esse nível, apontadas também pelas médias, muito elevadas, para as razões matrículas/docente do ano 2001 (dados MEC/INEP), que corresponderam em São Paulo a 28,7 e no Brasil a 17,4 para as Creches e 22,4 (São Paulo) e 19,4 (Brasil) para as Pré-Escolas, na média ponderada sobre todas as redes.

Tendo em conta a importância desta etapa da educação no desenvolvimento infantil, outra questão preocupante diz respeito à formação mínima exigida para os trabalhadores em Educação Infantil, nas Creches particulares e públicas, nas quais o número de profissionais sem a devida habilitação é muito elevado.

Por tudo isto, este PEE pronuncia-se pela necessidade de reverter esse quadro de carência e abandono da Educação Infantil no Estado de São Paulo.

Diretrizes/Objetivos para Educação Infantil

1. Estabelecer políticas educacionais para assegurar a progressiva universalização da Educação Infantil pública.

2. Realizar censo educacional e estabelecer uma estratégia de levantamento de dados sobre a Educação Infantil (0 a 6 anos) para caracterizar, por Município, a demanda reprimida e a necessidade de vagas.

3. Construir, uma concepção humanística de infância e desenvolvimento da criança que fundamente o currículo e o projeto político-pedagógico desse nível de ensino, com base na contribuição dos trabalhadores em Educação Infantil e nos conhecimentos acumulados na área.

4. Elaborar o projeto político-pedagógico considerando as diretrizes curriculares nacional e estadual para a Educação Infantil. 

5. Adequar o número de alunos por turma, às necessidades do trabalho pedagógico em Creches e Pré-Escolas.

6. Assegurar, permanentemente, a formação inicial e continuada dos trabalhadores em Educação Infantil privilegiando o trabalho pedagógico como foco da formação.

7. Estabelecer, no Sistema Estadual de Educação, uma política específica de financiamento da Educação Infantil em colaboração com os governos federal e municipais.

8. Instituir o salário-creche em nível estadual, enquanto contribuição patronal, à semelhança do salário-educação.

9. Prever, um montante específico para a Educação Infantil, nos recursos orçamentários propostos para a Educação Básica, para assegurar uma educação de qualidade.   

10. Assegurar programas suplementares de material didático e escolar, transporte e alimentação, não contabilizados nas despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE). 

11. Ampliar a rede física pública, em colaboração com os Municípios, providenciando a infra-estrutura e os equipamentos necessários para acesso e permanência de crianças nas creches e pré-escolas, inclusive para atender os portadores de deficiência e com necessidades educativas especiais.

Metas para a Educação Infantil
1. Aplicar progressivamente maiores recursos financeiros, até atingir 1.9 % do PIB estadual, ao final da década que se inicia com a vigência deste Plano.

2. Incluir as creches públicas no sistema nacional de estatísticas educacionais dentro do prazo de dois (2) anos e estender o sistema, progressivamente, para incluir também as do setor privado, em até três (3) anos.

3. Garantir, progressivamente, o atendimento da Educação Infantil: 50% da faixa etária de 0 a 3 anos de idade (Creche) e 100% da faixa etária de 4 a 6 anos (Pré-Escola), em dez (10) anos.

4. Assegurar, a partir da aprovação deste Plano, que as crianças portadoras de deficiência e com necessidades educativas especiais sejam atendidas na rede regular de Creches e Pré-Escolas, garantido o direito e a necessidade de atendimento especializado.

5. Ampliar progressivamente a extensão do tempo de permanência da criança nas instituições, de forma a permitir a Educação Infantil em tempo integral.

6. Auditar, no prazo de um (1) ano, a contar da vigência deste PEE, com o objetivo de  diagnosticar os problemas referentes a autorização para funcionamento das instituições de Educação Infantil e determinar o prazo de dois (2) anos para implementar os ajustes necessários para sua legalização.

7. As instituições de Educação Infantil que não se adequarem aos padrões mínimos definidos por lei, no prazo de três (3) anos, serão fechadas. 

8. Implantar, num prazo de cinco (5) anos, uma política de expansão que assegure, na rede pública, a universalização do atendimento à demanda da Pré-Escola e o crescimento da oferta de vagas em Creches, acompanhando o crescimento populacional e suprindo, gradativamente, o déficit acumulado, incluindo-se os alunos portadores de deficiência e com necessidades educativas especiais. 

9. Adequar, no prazo de um (1) ano, o projeto político-pedagógico considerando as diretrizes nacional e estadual, e outros instrumentos legais de proteção à infância, com o objetivo de assegurar o desenvolvimento físico, emocional, cognitivo e social das crianças. 

10. Garantir o cumprimento do disposto na LDB quanto ao prazo de dez (10) anos, previsto para a formação superior de professores em nível superior, através de mecanismos que possibilitem a freqüência aos cursos.

11. Estabelecer, em dois (2) anos, em parceria com a União, em todos os municípios, programas de formação e orientação para o pessoal auxiliar das creches.

12. Exigir, em quatro (4) anos, escolaridade mínima de Ensino Fundamental para o pessoal auxiliar das creches, estabelecendo programas de formação em serviço para os que não possuam a qualificação necessária.

13. Estabelecer por lei, no prazo de seis (6) meses, o módulo funcional de pessoal habilitado e determinar sua implementação em três (3) anos, garantindo a realização periódica e sistemática de concursos públicos de ingresso os docentes e funcionários técnico-administrativos. 

14. Redefinir, no prazo de um (1) ano, padrões mínimos de infra-estrutura para as Pré-Escolas e Creches, para atender todas as crianças, inclusive as portadoras de deficiência e com necessidades educativas especiais; compatíveis com as realidades regionais, incluindo condições adequadas de espaço, iluminação, ventilação e insolação, instalações sanitárias e condições mínimas de higiene em todos os edifícios escolares; instalações adequadas para o serviço da merenda escolar; espaço para esporte e recreação; mobiliário, equipamento, materiais didático-pedagógicos, incluindo livros, brinquedos e outros materiais de apoio às atividades escolares.

15. Estabelecer, em 100% dos municípios, programas progressivos de fornecimento, a todas as suas Creches e Pré-Escolas, de materiais didático-pedagógicos adequados, transporte e alimentação.

1.2 - Ensino Fundamental

Os últimos governos nacionais e estaduais têm analisado a área educacional, priorizando os aspectos quantitativos e utilizando-se, cada vez mais, de dados estatísticos tentando demonstrar a melhoria da Escola Pública, tanto em nível nacional como no Estado de São Paulo. Essa tendência tem contaminado todos os setores sociais, em especial os meios de comunicação.

De fato, do ponto de vista meramente quantitativo, é inegável que houve uma evolução nos níveis de atendimento no Ensino Fundamental à população de 7 a 14 anos, particularmente no Estado de São Paulo, que hoje está próximo de 98% de atendimento dessa faixa etária. Entretanto, 
Para uma população estimada de 35,5 milhões de paulistas, 22,5% do total de brasileiros, o Estado de São Paulo tinha 1.140.435 crianças entre 5 e 6 anos de idade, e 5.246.787 crianças e jovens entre 7 e 14 anos. Comparativamente ao número de matrículas no Ensino Fundamental, de 6.394.838 (incluindo a rede particular), percebe-se que este registro apresenta taxa de 126,1% de escolarização bruta. Portanto, há um grande contingente de crianças e jovens com idade superior a 14 anos ainda cursando o Ensino Fundamental.

É necessário, portanto, analisar com cuidado os dados apresentados, pois eles muitas vezes mascaram outros aspectos da realidade educacional, que têm a ver com a qualidade do ensino e com os projetos que orientam as opções feitas pelo governo estadual.

A série histórica das matrículas iniciais no Ensino Fundamental no Estado mostra que, se houve crescimento global destas entre 1990 e 1996, correspondente a 12%, as mesmas estabilizaram-se, nos últimos anos, num patamar próximo a 3,5 milhões. A partir de 1996 houve um decréscimo no número de matrículas iniciais na rede estadual e um aumento dessas matrículas nas redes municipais, resultado do processo de municipalização, sobretudo das séries iniciais do Ensino Fundamental. Assim, se em 1990, os municípios atendiam apenas 12% dessas matrículas totais no Estado, esta proporção elevou-se para 52% em 2002. Apesar disso, o atendimento do Ensino Fundamental no Estado ainda é feito predominantemente pela rede estadual.

Os efeitos da municipalização sobre as matrículas no Ensino Fundamental podem ser percebidos também na Tabela 32, a seguir, que contém a série histórica de matrículas nas primeiras e últimas quatro séries do Ensino Fundamental da rede estadual. Note-se que o número de matrículas na rede estadual, nestas primeiras quatro séries, reduz-se em 1.398.558 a partir de 1996, enquanto ocorre até mesmo um ligeiro crescimento nas matrículas de 5ª a 8ª séries até 1999, ocorrendo depois uma queda de 433.529 matrículas nesse segmento até 2002. Essa diferença pode ser creditada a diversos fatores, entre eles o fato de que muitos municípios passaram a assumir também escolas estaduais de 5ª a 8ª séries. São, entretanto, suposições, que precisam ser melhor investigadas para que se possa ter um quadro mais preciso da situação educacional no Estado de São Paulo.

Tabela 32 - Ensino Fundamental - Matrículas iniciais por segmento –

 Rede Estadual (São Paulo) – 1990/2002
Ano
Matrícula Inicial


1a a 4a séries
5a a 8a séries
Total

1990
2.892.427
1.819.132
4.711.559

1991
2.929.387
1.988.348
4.917.735

1992
2.939.215
2.187.355
5.128.570

1993
2.896.324
2.351.790
5.248.114

1994
2.821.357
2.458.932
5.280.220

1995
2.778.180
2.484.932
5.263.112

1996
2.627.948
2.450.591
5.078.539

1997
2.180.098
2.454.462
4.634.560

1998
1.946.850
2.489.557
4.436.407

1999
1.570.059
2.482.913
4.052.972

2000
1.430.059
2.434.523
3.865.320

2001
1.330.036
2.220.757
3.550.793

2002
1.229.390
2.056.028
3.285.418

Fonte: SEE-SP. Centro de Informações Educacionais – CIE.

Elaboração: Subseção DIEESE – APEOESP / CEPES – APEOESP

É notória a insuficiência de dados estatísticos em relação a diversos e importantes aspectos da Educação nacional, isto vale também para o Estado de São Paulo. Por exemplo, não se dispõe de dados confiáveis sobre o número de crianças com sete (7) anos incompletos, alijadas do processo educacional.

A existência de crianças fora da escola e as taxas de analfabetismo estão estreitamente associadas. Trata-se, em ambos os casos, de problemas localizados, concentrando-se em bolsões de pobreza existentes principalmente nas periferias dos grandes centros urbanos e nas áreas rurais. Na maioria das situações, aponta com correção a proposta de PNE do CONED que o fato de ainda haver crianças fora da escola não tem como causa determinante o déficit de vagas, está relacionado à precariedade do ensino e às condições de exclusão e marginalidade social em que vivem segmentos da população brasileira. Não basta, portanto, abrir vagas. Programas paralelos de assistência a famílias são fundamentais para o acesso à escola e a permanência nela, da população muito pobre, que depende, para a sua subsistência, do trabalho infantil. Importa lembrar, são milhões de brasileiros excluídos.

A seguir, a Tabela 33, que trata da série histórica de reprovação no Ensino Fundamental no Estado de São Paulo, mostra uma reversão repentina da tendência histórica resultante da implantação do programa Progressão Continuada no Estado.

Tabela 33 - Ensino Fundamental – Rede Estadual - Taxas de Reprovação

Estado de São Paulo – 1990/2001

Ano
Ciclos


1ª Série
2ª Série
3ª Série
4ª Série
5ª Série
6ª Série
7ª Série
8ª Série

1990
-
26,6
25,7
11,3
23,5
18,5
14,0
8,4

1991
-
26,6
13,4
9,4
19,7
14,0
10,0
5,1

1992
-
26,1
13,7
9,6
19,6
14,8
10,4
5,1

1993
-
25,7
12,4
8,4
15,9
11,5
8,1
3,7

1994
-
27,7
14,0
9,6
19,6
16,2
11,3
5,8

1995
-
24,1
11,6
7,5
16,6
12,3
8,9
4,8

1996
-
20,0
7,9
4,2
13,2
9,8
6,8
4,0

1997
0,4
9,4
2,8
1,4
5,9
4,4
3,6
2,5

1998
1,0
1,7
1,0
1,7
3,3
3,1
2,9
2,5

1999
1,1
1,2
1,4
5,0
4,3
4,2
4,2
4,0

2000
1,1
1,1
1,1
6,5
5,1
5,2
5,3
5,9

2001
1,1
1,1
1,0
10,0
5,3
5,0
5,3
8,6

Fonte: SEE-SP. Centro de Informações Educacionais – CIE.

Elaboração: Subseção DIEESE-APEOESP / CEPES-APEOESP.

Surpreende verificar a redução impressionante nas taxas de reprovação entre 1996 e 1998, sem que tivesse havido um investimento massivo de recursos, a contratação de docentes adicionais em número expressivo ou um aumento grande das horas de contato aluno/professor. Há fortes indícios de que esta tenha ocorrido com prejuízo à formação dos alunos, ou seja, é inverossímil supor que tenha sido mantida a mesma qualidade do ensino.

A Tabela 33 (assim como a Tabela 34, a seguir) mostra também uma taxa crescente de reprovação nas séries mais avançadas e nas séries finais dos dois ciclos. Note-se que na rede particular essa taxa permanece estável (em patamares mais baixos) em todas as séries. É interessante notar ainda que, nas redes municipais, há patamares de reprovação mais altos já nas séries iniciais. Tanto a rede particular quanto as redes municipais (com raras exceções) não adotam a aprovação automática e, portanto, as dificuldades de aprendizado dos alunos – em patamares evidentemente diferenciados – aparecem já nas primeiras séries do Ensino Fundamental, através da avaliação adotada.

Tabela 34- Ensino Fundamental - Taxas de reprovação por série segundo rede de ensino

Estado de São Paulo - 2001

                                                                                           Ciclos

Rede de Ensino
1ª Série
2ª Série
3ª Série
4ª Série

5ª Série
6ª Série
7ª Série
8ª Série
Total

Estadual
1,1
1,1
1,0
10,0

5,3
5,0
5,3
8,6
5,1

Municipal
5,2
7,0
3,2
9,6

6,8
6,6
5,8
8,6
6,4

Federal
0,0
0,0
2,2
0,0

0,0
0,0
0,0
0,0
0,5

Particular
1,5
2,0
0,9
1,5

2,5
3,3
2,8
2,3
2,1

Total
3,0
3,8
1,9
8,8

5,2
5,0
5,0
7,8
5,1

Fonte: SEE-SP. Centro de Informações Educacionais – CIE.

Elaboração: Subseção DIEESE-APEOESP / CEPES-APEOESP.

Um projeto de progressão continuada conseqüente deve considerar um conjunto de fatores estruturais, pedagógicos, de formação e valorização dos trabalhadores em educação, que hoje não se observa na rede estadual de ensino. A despeito das crescentes denúncias de pais, professores, alunos e da mídia sobre os efeitos negativos do processo de aprovação automática sobre a qualidade de ensino, a Secretaria Estadual de Educação mostra-se impermeável. A aprovação automática, que vem ocorrendo, implica em resultados meramente quantitativos e seus reflexos negativos já podem ser notados nas últimas séries do Ensino Fundamental e no Ensino Médio, comprometendo a formação adequada dos estudantes, o que possivelmente não ocorreria se estivesse sendo implementada uma progressão continuada na acepção correta do termo.

Também a taxa de abandono dos estudos ainda é bastante elevada nas quatro últimas séries do Ensino Fundamental, conforme mostra a Tabela 35. Essa taxa tem sido reduzida nas quatro primeiras séries em virtude da aprovação automática, que embora não estimule, necessariamente, a presença constante do aluno na escola, o promove e o mantém matriculado. Tal situação tem ocasionado reflexos negativos no ciclo final do Ensino Fundamental.

Tabela 35 - Ensino Fundamental – Rede Estadual - Taxa de Abandono

Estado de São Paulo  – 1990/2001

Ano
                                                                       Ciclos


1ª Série
2ª Série
3ª Série
4ª Série
5ª Série
6ª Série
7ª Série
8ª Série

1990
9,6
7,9
6,5
6,0
18,7
16,2
14,8
11,4

1991
8,5
7,0
5,9
5,5
17,8
15,7
14,8
11,7

1992
8,7
7,5
5,9
5,5
16,4
14,4
13,2
10,3

1993
8,5
7,0
6,0
5,5
14,3
13,9
12,7
9,9

1994
7,5
6,2
5,0
4,8
14,7
12,6
11,3
9,2

1995
6,9
5,8
4,8
4,8
11,3
13,5
12,6
10,3

1996
4,7
4,1
3,3
4,3
7,1
10,5
9,6
7,9

1997
2,8
2,4
1,8
1,6
6,2
6,3
6,0
4,7

1998
2,4
2,3
1,5
1,6
5,9
6,1
6,0
5,4

1999
2,1
1,5
1,5
1,7
5,7
5,9
6,2
6,0

2000
3,2
1,4
1,4
1,9
5,7
5,9
6,5
7,0

2001
2,1
0,9
0,9
1,2
3,8
3,7
4,2
5,1

Fonte: SEE-SP. Centro de Informações Educacionais – CIE.

Elaboração: Subseção DIEESE-APEOESP / CEPES-APEOESP.

Os dados da Tabela 36 permitem comparar os índices de abandono no Ensino Fundamental nas diferentes redes. Note-se que esses índices aumentam nas séries finais deste nível de ensino, possivelmente revelando a necessidade de o aluno trabalhar e, ao mesmo tempo, o aumento de dificuldade no aprendizado em função da maior complexidade dos conteúdos trabalhados e qualidade da formação nas séries iniciais em decorrência da aprovação automática. Destaque-se, ainda, que as taxas de abandono são consideravelmente mais altas na rede estadual.

Tabela 36 - Ensino Fundamental - Taxas de abandono por série segundo rede de ensino

Estado de São Paulo - 2001

Séries

Rede de Ensino
1ª Série
2ª Série
3ª Série
4ª Série

5ª Série
6ª Série
7ª Série
8ª Série
Total

Estadual
2,1
0,9
0,9
1,2

3,8
3,7
4,2
5,1
3,1

Municipal
2,0
0,8
0,9
1,0

2,4
2,9
3,2
3,7
1,7

Federal
0,0
0,0
2,2
0,0

0,0
0,0
0,0
0,0
0,0

Particular
0,3
0,1
0,1
0,1

0,2
0,2
0,2
0,2
0,2

Total
1,8
0,8
0,8
1,0

3,0
3,1
3,6
4,3
2,3

Fonte: SEE-SP. Centro de Informações Educacionais – CIE.

Elaboração: Subseção DIEESE-APEOESP / CEPES-APEOESP.

O Ensino Fundamental, definido como etapa obrigatória de escolarização no país, para minorar os efeitos da exclusão a que muitos já sofreram na etapa anterior, exige que as crianças e jovens tenham a oportunidade de maior permanência diária na instituição escolar. Ao contrário, não é isto que os levantamentos mostram, conforme se pode observar pelos dados da Tabela 37, abaixo.

Tabela 37 - Ensino Fundamental - Média de horas-aula diárias – Comparação 1999/2002

Brasil

Fase
Dependência Administrativa


Municipal
Estadual
Federal
Pública


1999
2002
1999
2002
1999
2002
1999
2002

1ª a 4ª séries
4,2
4,2
4,4
4,5
4,6
4,7
4,2
4,3

5ª a 8ª séries
4,2
4,2
4,4
4,5
5,4
5,3
4,3
4,4

São Paulo


Municipal
Estadual
Federal
Pública


1999
2002
1999
2002
1999
2002
1999
2002

1ª a 4ª séries
4,6
4,6
4,9
4,9
4,2
4,2
4,8
4,8

5ª a 8ª séries
4,3
4,5
4,8
4,9
0
0
4,7
4,8

Fonte: SEE-SP. Centro de Informações Educacionais – CIE.

Elaboração: Subseção DIEESE-APEOESP / CEPES-APEOESP.

Embora os valores para São Paulo sejam mais elevados do que os do Brasil e tenham tido um ligeiro acréscimo a partir de 1999, eles estão longe do que a rede privada costuma oferecer e muito longe daquilo que seria necessário para que este nível de educação possa cumprir o que dele se espera.

Do ponto de vista da capacitação e valorização dos professores do Ensino Fundamental, também encontramos uma série de deficiências na rede estadual de ensino. A primeira delas diz respeito à existência, ainda, de uma maioria de professores Admitidos em Caráter Temporário (ACT) ou Ocupantes de Função Atividade (OFA) nas escolas de 1ª à 4ª séries, sem que a SEE-SP promova concursos públicos para efetivar este contingente. Também em relação à formação profissional, a despeito de contínuas reivindicações dos professores, a SEE-SP não vem assegurando a estes educadores as condições necessárias para que cursem o Ensino Superior regular, conforme a previsão da LDB. Muitos destes professores, inclusive, tornam-se vítimas de Instituições de Ensino Superior de qualidade duvidosa, e não têm seus certificados de conclusão validados pelos órgãos competentes.

A Tabela 38, abaixo, mostra o tamanho das turmas, no Brasil e no Estado.
Tabela 38 - Ensino Fundamental - Média de alunos/turma – Comparação 1999/2002.

Brasil

Fase
Dependência Administrativa


Municipal
Estadual
Federal
Pública


1999
2002
1999
2002
1999
2002
1999
2002

1ª a 4ª séries
28,6
27,5
30,2
28,8
28,1
26,9
29,2
27,9

5ª a 8ª séries
33,2
32,1
36,0
34,1
32,9
32,3
35,2
33,4

São Paulo


Municipal
Estadual
Federal
Pública


1999
2002
1999
2002
1999
2002
1999
2002

1ª a 4ª séries
33,0
31,4
34,1
32,7
23,0
24,3
33,7
32,0

5ª a 8ª séries
36,6
34,5
38,0
35,6
0
0
37,8
35,4

Fonte: MEC/INEP, 2002.

Nota-se que, ao contrário de possíveis expectativas, as salas de aula têm mais alunos no Estado de São Paulo do que no Brasil. Tal fato não favorece o desenvolvimento do ensino, em particular nesta etapa da vida das crianças. Verifica-se, também nesse caso, que para ambas as etapas do Ensino Fundamental, tanto em São Paulo, quanto no Brasil, as turmas são maiores na(s) rede(s) estadual(ais) do que nas municipais ou na federal. Para o planejamento, são importantes as informações adicionais, por exemplo, sobre a relação matrículas/docente, que devem ser necessariamente mais baixas do que as atuais. Em 2001, a relação matrículas/docente para a etapa de 1ª a 4ª séries foi de 27, 4 em São Paulo e 24,4 no Brasil e para a etapa de 5ª a 8ª séries foi de 20,6 e 20,2, respectivamente, segundo dados do MEC/INEP.

Em decorrência até das condições de ocorrência do ensino, sua qualidade tem deixado a desejar. As Tabelas 39 e 40, a seguir, permitem comparar o desempenho de alunos paulistas, ao fim de cada uma das etapas do Ensino Fundamental, com os de alunos da Região Sudeste e do Brasil.

Tabela 39 – Percentual de Alunos por Estágio de Proficiência - Língua Portuguesa

4ª série do Ensino Fundamental Regular - 2001

Unidade Geográfica
Estágio


Muito Crítico
Crítico
Intermediário
Adequado
Avançado

Brasil
22,2
36,8
46,2
4,4
0,4

Região Sudeste
15,8
30,8
45,2
7,4
0,8

São Paulo
15,4
28,8
46,8
8,1
0,8

8ª série do Ensino Fundamental Regular - 2001

Brasil
4,9
20,1
64,8
10,2
0,1

Região Sudeste
4,6
18,2
64,0
13,1
0,1

São Paulo
6,2
20,8
59,4
13,6
0,0

Fonte: MEC/DAEB.
Tabela 40 – Percentual de Alunos por Estágio de Proficiência - Matemática

4ª série do Ensino Fundamental Regular - 2001

Unidade Geográfica
Estágio


Muito Crítico
Crítico
Intermediário
Adequado
Avançado

Brasil
12,5
39,8
40,9
6,8
0,01

Região Sudeste
8,8
30,3
49,7
11,1
0,03

São Paulo
9,3
28,5
50,4
11,8
0,01

8ª série do Ensino Fundamental Regular - 2001

Brasil
6,7
51,7
38,9
2,7
0,1

Região Sudeste
5,8
48,1
42,1
3,9
0,2

São Paulo
6,8
49,0
40,1
3,9
0,2

Fonte: MEC/DAEB.

Verifica-se, tanto na proficiência em Língua Portuguesa como, sobretudo, em Matemática, que os alunos paulistas não apresentam desempenho muito favorável, nem em relação à Região Sudeste, nem em relação ao país, o que é preocupante. Quase metade dos estudantes do Ensino Fundamental, avaliados por amostragem ao fim da 4ª e da 8ª séries, foi classificada pelo Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB) nos níveis abaixo ou no nível 2 da escala, ou seja, no estágio crítico ou muito crítico. As frações de alunos que, nestas avaliações, puderam ser considerados no estágio avançado foi sempre inferior a 1%.

Com base na breve análise aqui apresentada, depreende-se que alguns dos maiores problemas enfrentados pelo Ensino Fundamental no Estado estão relacionados à:

a) ausência de dados conclusivos e confiáveis sobre o número de crianças com sete (7) anos incompletos, ainda não atendidas pelo sistema educacional;

b) ausência de políticas eficazes e corretas de combate à evasão e a repetência nas escolas estaduais e de uma real valorização da qualidade do ensino;

c) implantação, pela SEE-SP, de uma política de progressão continuada que, dadas as condições concretas de aplicação na rede estadual, vem resultando em aprovação automática dos alunos, cujos efeitos deletérios sobre a qualidade do ensino começam a aparecer nos índices mais recentes de evasão e repetência a partir da 5ª série;

d) fragmentação da rede estadual em sistemas municipais, por meio da municipalização desse ensino, sem que sejam asseguradas as condições efetivas de: planos de carreira e salário, valorização e formação dos professores, gestão democrática, concursos públicos, aplicação correta das verbas educacionais e outros pré-requisitos básicos para um ensino fundamental de boa qualidade.

e) ausência de uma política de valorização e formação dos professores de 1ª a 4ª séries na rede estadual, sendo que mais de 50% destes ainda são contratados a título precário. Não vêm sendo promovidos concursos públicos para estes profissionais, nem lhes são oferecidas condições para que possam atingir a formação de nível superior prevista na LDB.

Diretrizes/Objetivos para o Ensino Fundamental

1. Universalizar o Ensino Fundamental.

2. Garantir a progressiva expansão do atendimento em período integral de crianças e adolescentes, nas redes públicas de ensino.

3. Garantir acesso ao ensino público e gratuito aos que não freqüentaram a escola na idade esperada e aos portadores de deficiências e necessidades especiais.

4. Realizar censo educacional para identificar a demanda a ser atendida. 

5. Implementar a organização de turmas, de 1ª a 4a séries, não superiores a 25 alunos e, de 5ª a 8ª séries, não superiores a 35 alunos.

6. Garantir o funcionamento de cursos noturnos regulares, em todas as unidades escolares, onde houver demanda.

7. Garantir e adequar o ensino noturno regular às necessidades dos alunos trabalhadores, por meio de compatibilização de horários, opções programáticas e metodológicas.

8. Definir um projeto político-pedagógico adequado de ciclos e de progressão continuada, com amplo processo de discussão e formação de docentes, especialistas e funcionários técnico-administrativos e de apoio, a serem implementadas nas redes públicas e privadas.

9. Implementar a organização de turmas, de 1ª a 4a séries, não superiores a 25 alunos e, de 5ª a 8ª séries, não superiores a 35 alunos.

10. Delinear políticas e ações para superar a repetência e evasão que causam a defasagem idade-série. 

11. Garantir a realização periódica e sistemática de concursos públicos de ingresso na carreira do magistério para as classes docentes (Professor da Educação Básica – PEB I e Professor da Educação Básica – PEB II, para todas as disciplinas que compõem o currículo do Ensino Fundamental).

12. Garantir a realização periódica e sistemática de concursos públicos de ingresso par o quadro técnico-administrativo.

13. Ampliar e dotar as escolas de infra-estrutura necessária ao trabalho pedagógico de qualidade, contemplando, desde a construção física, equipamentos, espaços para atividades artístico-culturais, esportivas, recreativas e adaptações adequadas a portadores de deficiências e necessidades educativas especiais.

14. Assegurar programas suplementares de material didático e escolar e transporte escolar contabilizados nas despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino e alimentação, saúde, assistência social não contabilizados nas despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Metas para o Ensino Fundamental

1. Aplicar progressivamente mais recursos financeiros, até atingir 3.9 % do PIB estadual, ao final da década que se inicia com a vigência deste Plano.

2. Realizar censo educacional, a partir da aprovação deste Plano, em conjunto com os Municípios, para identificar crianças que estão dentro e fora da escola, por bairro ou distrito de residência e/ou locais de trabalho dos pais, visando localizar a demanda e universalizar esse ensino obrigatório. 

3. Aprimorar, a partir da aprovação deste Plano, o regime de colaboração ente Estado e Municípios para garantir, anualmente, o cadastramento conjunto dos alunos para matrícula antecipada.

4. Implantar uma política de expansão que assegure, na rede pública a universalização, em três (3) anos, do atendimento à demanda do Ensino Fundamental regular. 

5. Ampliar vagas para superar, gradativamente, o déficit acumulado, considerando os alunos que não cursaram este nível de ensino na idade esperada, bem como os portadores de deficiência e necessidades educativas especiais, em dez (10) anos.

6. Ampliar a jornada escolar diária dos alunos visando, até o final da década, a escola de tempo integral.

7. Redefinir, em um (1) ano, um projeto político-pedagógico, autônomo, democrático, com referências sociais, considerando as diretrizes curriculares nacional e estadual, tendo em vista uma educação de qualidade.

8. Regularizar, progressivamente, o fluxo escolar em até cinco (5) anos, viabilizando o término da evasão e da repetência, por meio de programas especificamente planejados e de recuperação paralela aos processos de ensino e de aprendizagem, com aferição constante e sistemática dos resultados do ponto de vista da qualidade.

9. Eliminar, num prazo de três (3) anos, a existência de mais de dois turnos diurnos e um turno noturno nas escolas, construindo, sistemática e progressivamente, as unidades necessárias para assegurar o atendimento integral à demanda.

10. Reorganizar, em dois (2) anos, no projeto político-pedagógico, o currículo dos cursos noturnos, de forma a adequá-los às características dos alunos, respeitados os dispositivos da LDB no que tange à duração da jornada escolar.

11. Assegurar, a partir da aprovação deste Plano, na proposta político-pedagógica da escola, o atendimento dos portadores de deficiência e de necessidades educativas especiais e das crianças, adolescentes e jovens em liberdade assistida ou egressos da FEBEM.

12. Garantir, a partir da aprovação deste Plano, a distribuição de livros didáticos para todos os alunos do Ensino Fundamental, com prioridade de atendimento, no cronograma das ações planejadas, para as regiões nas quais o acesso dos alunos ao material escrito seja particularmente difícil.

13. Garantir, a partir da aprovação deste Plano, a todos os alunos nas zonas rurais e urbanas, com a colaboração financeira da União e a parceria com os municípios, o transporte escolar, bem como o provimento da alimentação escolar balanceada, garantindo os níveis calórico-protéicos por faixa etária.

14. Iniciar, a partir da aprovação deste Plano, um amplo processo de discussão e formação de docentes, especialistas e funcionários técnico-administrativos e de apoio, nas redes públicas e privadas, com vistas à reorientação adequada para a implementação dos ciclos e da progressão continuada. 

15. Garantir a realização periódica e sistemática de concursos públicos de ingresso na carreira do magistério para as classes docentes (Professor da Educação Básica – PEB I e Professor da Educação Básica – PEB II, para todas as disciplinas que compõem o currículo do Ensino Fundamental), e para os profissionais técnico-administrativos.

16. Rever, no prazo de um (1) ano, em conjunto com a União e a partir dos padrões mínimos nacionais de infra-estrutura para o Ensino Fundamental, as condições físicas dos estabelecimentos de todo o Sistema de Educação do Estado, compreendidos os estabelecimentos públicos estaduais, municipais e os da rede privada, observadas as realidades regionais, a compatibilidade entre a capacidade de atendimento e as demandas regionais.

17. Auditar, no prazo de um (1) ano, a contar da vigência do PEE, o Sistema de Ensino do Estado para apontar as irregularidades quanto a autorização e funcionamento de escolas. Implementar os ajustes necessários para a legalização ou, se for o caso, providências para o fechamento daquelas que apresentarem funcionamento irregular.

18.Exigir, num prazo de dois (2) anos, a adequação das escolas em funcionamento aos padrões mínimos, em conformidade com a legislação: infra-estrutura física, material, equipamentos, espaços para esporte, recreação, biblioteca, adaptação dos edifícios escolares para o atendimento dos alunos portadores de deficiência e de necessidades educativas especiais, informática e equipamento multimídia para o ensino, entre outros. 

19. Autorizar, a partir da aprovação deste PEE, somente a construção e funcionamento de escolas que atendam aos requisitos de infra-estrutura definidos por lei. 

20. Apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço de participação e exercício da cidadania.

1.3 - Ensino Médio

Analisar o Ensino Médio é estudar um nível de ensino que traz consigo problemas que resultam de embates políticos históricos. Sua identidade tem sido ambígua quanto às suas funções. Tal ambigüidade se expressa na dualidade ensino propedêutico – ensino profissionalizante. De um lado, pretende preparar o aluno para continuar os estudos no nível superior, assumindo assim um caráter elitista; de outro lado, busca preparar mão de obra para o mercado de trabalho. Em ambos os casos, deixando de cumprir sua função precípua: formação ampla e integral de jovens e adolescentes. Somado a essa dualidade, ou mesmo em razão dela, o Estado vem se desobrigando, ao longo dos anos, com o Ensino Médio, seja na elaboração de políticas educacionais claras para superar essa dualidade, seja no seu financiamento adequado.Tal descaso levou à desestruturação desse nível de ensino.

Etapa final da Educação Básica como previsto na LDB, o Ensino Médio na rede estadual tem apresentado acentuada expansão em número de matrículas, sobretudo entre 1996 e 2000 (Tabela 41), quando aumentou 2,5 vezes, fato este que pode ser explicado pelo aumento da demanda em função do processo de universalização do Ensino Fundamental e também, em parte, pela maior valorização desse nível de ensino no mercado de trabalho.

Entretanto, o crescimento nas matrículas entre 1998 e 2002 foi apenas da ordem de 16% na rede estadual. Apesar de expressivo, está longe de saldar o déficit educacional nesse nível de ensino, principalmente entre os jovens de 15 a 17 anos. No Estado de São Paulo cerca de 48% dos jovens entre 15 e 17 anos estão fora do Ensino Médio, o que revela o reduzido acesso e sua permanência no Ensino Fundamental. É importante ressaltar, por outro lado, que o crescimento quantitativo das matrículas no Ensino Médio não pressupõe, necessariamente, uma melhoria na qualidade desse nível de ensino, ao contrário.

Tabela 41 - Ensino Médio - Rede Estadual - Matrícula inicial por período* Estado de São Paulo - 1990 – 2002

Ano
Matrícula Inicial
Taxa de Participação (%)


Diurno
Noturno
Total
Diurno
Noturno
Total

1990
205.158
493.710
698.868
29,4
70,6
100,0

1991
217,905
537.757
755.662
28,8
71,2
100,0

1992
252.493
642.699
895.192
28,2
71,8
100,0

1993
283.368
759.852
1.043.220
27,2
72,8
100,0

1994
273.973
836.212
1.110.185
24,7
75,3
100,0

1995
284.897
894.400
1.179.297
24,2
75,8
100,0

1996
352.452
889.810
1.242.262
28,4
71,6
100,0

1997
419.095
959.226
1.378.321
30,4
69,6
100,0

1998
502.878
1.026.360
1.529.238
32,9
67,1
100,0

1999
602.595
1.070.320
1.672.915
36,0
64,0
100,0

2000
714.290
1.060.006
1.774.296
40,3
59,7
100,0

2001
764.668
975.222
1.739.890
43,9
56,1
100,0

2002
841.704
934.862
1.776.566
47,4
52,6
100,0

Fonte: SEE-SP. CIE  –  Centro de Informações Educacionais.

Elaboração: Subseção DIEESE-APEOESP / CEPES-APEOESP. 

* Escolas mantidas pela SEE-SP e escolas administradas pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico.

Um dado a ser notado é o aumento, proporcionalmente maior de matrículas no turno diurno em relação ao noturno, no decorrer da década. Embora não haja estudos específicos sobre esse fato, ele em parte pode ser explicado pelo aumento do desemprego, com maior disponibilidade dos alunos para estudarem durante o dia, em parte pela pouca oferta de vagas no noturno nas escolas públicas de Ensino Médio.

Um estudo realizado pelo MEC, referente ao ano de 1999, mostra que a maioria dos alunos do Ensino Médio é composta por jovens e adultos com idade acima da prevista para esse nível de ensino, freqüenta a escola no período noturno e mora em áreas urbanas. No Estado de São Paulo, o perfil é semelhante, mas, como pode ser visto na Tabela 41, do total de matrículas no Ensino Médio em 2002, 47% estão no período diurno. Vale ressaltar que a rede estadual respondia, em 2002, por 86% das matrículas no Ensino Médio, como pode ser verificado na Tabela 42, mais adiante, enquanto nesse nível a participação da rede particular contribui com apenas 13%.

Além da dificuldade de acesso ao Ensino Médio, outra questão importante a ser analisada é a permanência dos estudantes na escola, como mostra a Tabela 42. Em 2002 o total de matriculados em todas as redes na 1a série do Ensino Médio foi de 794.189 estudantes. No mesmo ano matricularam-se na 3a série 586.082, uma diferença de 26 %. Embora pior na rede estadual (28%), a diferença entre as matrículas entre a 3ª e a 1ª série também é importante na rede particular (13%).

Uma análise do mercado de trabalho na região metropolitana de São Paulo mostra que o trabalhador que tem entre 16 e 24 anos é o que mais sofre com elevadas jornadas de trabalho, que chegam a ser de até 42,7% acima da prevista em lei. Esse incremento nas horas trabalhadas gera um conflito com a atividade escolar, levando muitos jovens a abandonar os estudos.

Tabela 42 - Ensino Médio - Matrículas por série, segundo rede de ensino

Estado de São Paulo - 2002

Séries

Rede de Ensino
1ª
2ª
3ª
4ª
Não seriado
Total

Estadual
692.151
576.701
497.288
10.408
18
1.776.566

SEE-SP
683.135
567.910
488.726
10.408
18
1.750.197

SCT-SP
9.016
8.791
8.562
-
-
26.369

Municipal
6.353
5.029
4.567
1.497
-
17.446

Federal
527
515
955
-
-
1.997

Particular
95.158
88.518
83.272
1.590
723
269.261

Total
794.189
670.763
586.082
13.495
741
2.065.270

Fonte: SSE/SP. CIE. – Censo Escolar – Estado de São Paulo.

Observação: Inclui as matrículas do Curso Normal e das habilitações profissionais. Não inclui as matrículas dos cursos de Educação Profissional do nível pós-médio, instituídos pela Lei Federal nº 9.394/1996 e pelo Decreto nº 2.208/1997.



São frágeis, para não dizer inexistentes, dados que afiram a qualidade de ensino na rede pública, principalmente relativos ao Ensino Médio. Os relativamente baixos índices de conclusão, a evasão, a superlotação de salas de aula, as condições de trabalho e formação dos professores são demonstrações empíricas das deficiências desse nível de ensino.

Avaliações externas como o ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio) e o SARESP (Sistema de Avaliação do Rendimento Escolar), da forma como vêm sendo implementadas, entre outras, desconsideram o cotidiano das práticas educacionais, ignoram a autonomia das escolas e o papel fundamental dos professores na avaliação de seus alunos, porque são excessivamente centradas no desempenho individual dos estudantes e não levam em conta uma série de fatores estruturais e pedagógicos que, evidentemente, influem no rendimento escolar.

Dados de desempenho escolar – Tabela 43 – mostram que a taxa de reprovação é alta nas primeiras séries do Ensino Médio e, embora haja progressiva queda nesse índice na segunda e terceira séries, eles permanecem elevados. Isso pode significar que os alunos saem do Ensino Fundamental com pouco preparo para o prosseguimento dos estudos, mesmo no caso de boa parte da rede particular.

Tabela 43 - Ensino Médio - Taxas de Reprovação por série, segundo rede de ensino-Estado de São Paulo, 2002

Rede de Ensino
1ª
2ª
3ª
4ª
Total

Estadual
9,4
7,6
5,4
2,8
7,6

-SEE
9,5
7,7
5,4
2,8
7,7

-SCT
3,9
4,4
2,9
-
3,7

Municipal
12,6
8,4
4,1
4,3
8,0

Federal
6,2
2,3
3,0
-
3,7

Particular
6,2
3,3
1,4
1,2
3,7

Total
9,0
7,1
4,8
2,8
7,1

Fonte: SSE-SP. CIE. – Censo Escolar – Estado de São Paulo.

A deficiência na qualidade de ensino oferecido na rede pública, principalmente a estadual, também é fator de evasão escolar. Um dos fatores responsáveis por essa baixa qualidade do Ensino Médio é a superlotação das salas de aula e a baixa carga horária oferecida neste nível de ensino, que faz com que muitos conteúdos importantes sejam trabalhados de uma forma superficial, em particular nas áreas científicas e de cunho mais filosófico, problemas que se acentuam no período noturno.

As Tabelas 44 e  45 trazem informações relevantes para esta análise.

Tabela 44 –  Ensino Médio - Média de hora-aula diária – Comparação 1999/2002

Brasil 

Dependência Administrativa

Municipal
Estadual
Federal
Pública

1999
2002
1999
2002
1999
2002
1999
2002

4,1
4,0
4,2
4,3
5,3
5,1
4,2
4,3

São Paulo

Municipal
Estadual
Federal
Pública

1999
2002
1999
2002
1999
2002
1999
2002

4,5
4,4
4,4
4,5
4,5
4,6
4,4
4,5

Fonte: MEC/INEP, 2002.

Embora, em média, superiores às do Brasil, com exceção à rede federal, as horas-aula no Ensino Médio em São Paulo são inferiores ao que é dedicado ao estudo. Ademais, o aumento de duração que houve nos últimos três anos, na rede estadual, ainda é muito abaixo das horas-aula na rede federal.

Hoje, contraditoriamente a rede pública estadual de ensino apresenta escolas fechadas, salas ociosas e também salas superlotadas, com até 50 alunos. A Assembléia Legislativa aprovou lei limitando em trinta e cinco (35) o número de alunos por sala, mas o governador Alckmin a vetou. A manutenção ou derrubada do veto continua pendente na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo (ALESP).

O crescimento nas matrículas deveria vir acompanhado de um aumento expressivo de investimentos nesse nível de ensino, cuja procura tende a aumentar ainda mais nos próximos anos, sobretudo se levarmos em conta que o MEC anunciou a intenção de tornar o Ensino Médio obrigatório para todos os alunos que concluem o Ensino Fundamental. 

Contudo, não é isso que se verifica. Com o advento do FUNDEF o problema do investimento no Ensino Médio se agravou ainda mais, pois, se para algum estado o Ensino Médio era visto como prioridade, deixou de sê-lo em função da redução dos já limitados recursos disponíveis para serem aplicados neste nível de ensino.

Os dados da Tabela 45 ilustram a situação, informando o número médio de alunos por turma.
Tabela 45 - Ensino Médio - Média de alunos/turma – Comparação 1999/2002

Brasil

Dependência Administrativa

Municipal
Estadual
Federal
Pública

1999
2002
1999
2002
1999
2002
1999
2002

36,5
35,9
40,3
38,1
31,6
30,4
39,9
38,0

São Paulo

Municipal
Estadual
Federal
Pública

1999
2002
1999
2002
1999
2002
1999
2002

33,8
33,6
41,5
38,7
34,3
37,7
41,4
38,7

Fonte: MEC/INEP, 2002.

Novamente, a situação em São Paulo é pior do que a situação nacional e nas redes estaduais as turmas são maiores do que nas redes municipais e federal, embora efetivamente quase todas as médias estejam acima do valor de 35 alunos por sala, preconizado como padrão mais adequado. A pequena diminuição que ocorreu na rede estadual não foi suficiente para reverter este quadro.

No Ensino Médio, a relação matrícula/docente corresponde a 18,2 no Estado de São Paulo e a 18,7 no Brasil (MEC/INEP-2001).

Os resultados da desorganização a que foi submetido o Ensino Médio já se fazem sentir: como revelam os dados das Tabelas 46  e 47, a seguir, a situação no Ensino Médio é, em especial, preocupante. Essas tabelas apresentam dados comparativos sobre o desempenho de alunos ao final do Ensino Médio.

Tabela 46 – Percentual de Alunos por Estágio de Proficiência - Língua Portuguesa

3ª série do Ensino Médio Regular - 2001

Unidade Geográfica
Estágio


Muito Crítico
Crítico
Intermediário
Adequado

Brasil
4,9
37,2
52,5
5,4

Região Sudeste
4,2
34,4
55,0
6,4

São Paulo
3,9
37,2
51,8
7,1

Fonte: MEC/DAEB.

Tabela 47 – Percentual de Alunos por Estágio de Proficiência - Matemática

3ª série do Ensino Médio Regular - 2001

Unidade Geográfica
Estágio


Muito Crítico
Crítico
Intermediário
Adequado

Brasil
4,8
62,6
26,6
6,0

Região Sudeste
4,7
60,7
27,8
6,8

São Paulo
5,4
60,3
26,9
7,4

Fonte: MEC/DAEB.

No Ensino Médio, o desempenho dos alunos paulistas em Língua Portuguesa e Matemática chega a ser inferior à média da Região Sudeste. Na avaliação do SAEB, os desempenhos foram, respectivamente, de 41,1% em Língua Portuguesa e de 65,7% em Matemática, dos estudantes estão nos níveis crítico ou muito crítico, ou seja, estão abaixo ou no máximo no nível 4 de proficiência da escala dessa avaliação em Língua Portuguesa, ou, respectivamente, nível 5, no que concerne à avaliação em Matemática. Na ampla escala de adequado desta avaliação (7 ou 8 em Língua Portuguesa, 8 a 10 em Matemática) encontram-se apenas cerca de 7% dos alunos, o que demonstra a situação crítica desse nível de ensino.

Diretrizes/Objetivos para o Ensino Médio

1. Estabelecer um debate democrático com a sociedade e a comunidade escolar para a definição de concepção e identidade do Ensino Médio.

2. Realizar um censo educacional para identificar a demanda potencial para este nível de ensino.

3. Garantir o funcionamento de cursos noturnos regulares, em todas as unidades escolares onde houver demanda.
4. Garantir a universalização progressiva do Ensino Médio, público, gratuito e de qualidade, para todos que desejarem freqüentá-lo, em especial, aos que não tiveram acesso na idade esperada, aos portadores de deficiência e necessidades educacionais especiais.

5. Estabelecer uma discussão democrática com a sociedade e a comunidade escolar, para a definição projeto político-pedagógico da escola.

6. Contemplar no projeto político-pedagógico, as adequações necessárias ao ensino do período noturno, para atender as necessidades dos alunos trabalhadores. 

7. Organizar turmas de no máximo 35 alunos.

8. Garantir aos trabalhadores em educação acesso a processos de formação continuada para assegurar a melhoria da qualidade do ensino.

9. Garantir a realização periódica e sistemática de concursos públicos de ingresso na carreira do magistério para as classes docentes (Professor da Educação Básica – PEB II), para as disciplinas específicas que compõem o currículo do Ensino Médio. 

10. Garantir a realização periódica e sistemática de concursos públicos de ingresso par o quadro técnico-administrativo
11. Garantir condições de infra-estrutura física, instalação e manutenção de laboratórios com equipamentos e recursos (ensino de Física, Química e Biologia); de informática e multimeios, com acesso à Internet e biblioteca, para assegurar educação de qualidade social e atender os portadores de deficiência e necessidades educativas especiais.

12. Estabelecer política específica de financiamento, vinculada à manutenção e desenvolvimento do Ensino Médio.

Metas para o Ensino Médio

1. Aplicar progressivamente mais recursos financeiros até atingir 1.5 % do PIB estadual, ao final da década que se inicia com a vigência deste Plano. 

2. Complementar os recursos orçamentários, com outras fontes, para em cinco (5) anos, atender a demanda reprimida. 

3. Realizar, a partir da aprovação deste Plano, um censo educacional para identificar a demanda potencial para este nível de ensino.

4. Implantar, num prazo de cinco (5) anos, uma política de expansão da rede escolar pública que assegure a universalização desse nível de ensino.

5.  Ampliar vagas para, gradativamente, atender jovens e adultos que não cursaram esse nível de ensino na idade esperada, assim como o crescimento esperado da  demanda que ocorrerá com a universalização e as medidas de correção da distorção idade-série do Ensino Fundamental.

6. Garantir, no prazo de dois (2) anos, o funcionamento de cursos noturnos regulares, em todas as unidades escolares onde houver demanda.

7. Ampliar, a partir da aprovação deste Plano, o número de vagas nos cursos noturnos, regulares e supletivos, para garantir o acesso de alunos que trabalham.

8. Implementar ações, a partir da aprovação deste Plano, para corrigir o desequilíbrio gerado por repetências sucessivas, reduzindo ao mínimo o tempo de conclusão. 

9. Promover, a partir da aprovação deste Plano, fóruns e seminários para discutir a identidade deste ensino, para definir uma nova concepção curricular que oriente a elaboração do projeto-político pedagógico, no prazo de um (1) ano.  

10. Assegurar a autonomia das escolas, tanto no que diz respeito ao projeto político-pedagógico como em termos de gerência dos recursos para a sua manutenção.

11. Proceder, em dois (2) anos, a uma revisão da organização didático-pedagógica e administrativa do ensino noturno, de forma a adequá-lo às necessidades do aluno trabalhador, por meio da compatibilização de horário, opções programáticas e metodológicas, sem prejuízo da qualidade do ensino.

12. Organizar, no prazo de um (1) ano,  turmas de no máximo 35 alunos.

13. Assegurar, em cinco (5) anos, que todos os professores deste ensino possuam diploma de nível superior, garantindo oportunidades de formação continuada presencial. 

14. Garantir a realização periódica e sistemática de concursos públicos de ingresso na carreira do magistério para as classes docentes (Professor da Educação Básica – PEB II), para as disciplinas específicas que compõem o currículo do Ensino Médio e para o quadro técnico-administrativo.

15. Avaliar, dentro do prazo máximo de um (1) ano, a contar da data da vigência deste Plano, os efeitos causados pela reorganização da rede física e a correção dos problemas encontrados.

16. Elaborar, no prazo de um (1) ano, padrões mínimos definidos em lei e compatíveis com as realidades regionais: infra-estrutura física, material e equipamentos; espaço para a biblioteca, atualização e ampliação do seu acervo, instalação para laboratórios de ciências, de informática e equipamento multimídia e adaptação dos edifícios escolares para o atendimento dos alunos portadores de deficiência e com necessidades educativas especiais. 

17. Criar mecanismos que garantam, até o final da década, que todas as escolas disponham de equipamentos de informática para a modernização, apoio e melhoria do ensino e da aprendizagem.

18. Não autorizar o funcionamento de novas escolas fora dos padrões estabelecidos.

19. Assegurar que, em três (3) anos, todas as escolas estejam adequadas aos padrões mínimos definidos.

20. Apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço de participação e exercício da cidadania.

1.4 - Educação de Jovens e Adultos (EJA)

Considerando os preceitos constitucionais (artigo 205 da CF/1988 e artigo 249, § 3°, da CE/1989) de garantir o acesso e a permanência dos brasileiros com idade acima de 15 anos, que foram precocemente excluídos ou que não tiveram acesso à escola, a uma educação de qualidade, torna-se fundamental voltar a atenção para a população do Estado de São Paulo que vive nessa condição. Apesar de ser mais presente, não é apenas o fator regional que determina os índices de exclusão social e, conseqüentemente, educacional. Questões como sexo e etnia também contribuem para aumentar a exclusão. No Brasil, ser mulher, negro ou indígena, via de regra, significa estar marginalizado na sociedade.

Enfrentar a erradicação do analfabetismo e a baixa escolarização da população brasileira requer ousadia para superar uma dívida social que se acumula há anos em nosso país. Erradicar o analfabetismo pressupõe, necessariamente, investir maciçamente na Educação de Jovens e Adultos (EJA), considerada hoje uma modalidade da Educação Básica. A EJA deveria constituir-se numa prática pedagógica interdisciplinar que possibilitasse a recriação do conhecimento elaborado pela humanidade por meio de novas sínteses necessárias para a compreensão da realidade e a resolução de problemas. A proposta pedagógica deveria partir das vivências e experiências dos jovens e adultos e, por meio do trabalho pedagógico, buscar a relação teoria e prática. Tal procedimento fundamenta-se no reconhecimento de cada pessoa como produtora do conhecimento necessário à interpretação do seu cotidiano e de suas práticas domésticas, familiares, artísticas, sociais, econômicas, políticas, que constituem a sua cultura.

A educação de jovens e adultos, apesar da carga horária reduzida em função do reconhecimento das experiências e dos saberes acumulados pelos alunos, não pode caracterizar-se como uma educação de menor qualidade. Assim, na EJA, é importante a presença dos diferentes componentes curriculares, a formação adequada de professores, para garantir um diálogo que permita considerar os conhecimentos anteriores do aluno adulto. Não cabe, em nome da redução de recursos, agregar componentes curriculares por meio da unidocência correspondente aos níveis de Ensino Fundamental (5ª a 8ª séries) e Ensino Médio, como vem ocorrendo em programas realizados pelas centrais sindicais com recursos do Fundo de Apoio ao Trabalhador do Ministério do Trabalho (FAT/MT).

Entretanto, a EJA é tratada na LDB apenas como alternativa educacional, e não como ação essencial do Estado no combate ao analfabetismo e construção da cidadania. Não há uma atribuição clara de responsáveis e de fontes de recursos para esta modalidade de ensino. Os cursos supletivos aparecem, mas a ênfase dada é para a criação dos exames supletivos. A idade mínima para realizar os exames foi reduzida: 15 anos para o Ensino Fundamental e 18 anos para o Ensino Médio.

Segundo dados do Censo Educacional do INEP/MEC, em 2001, mais de 25% dos alunos matriculados no Ensino Fundamental regular tinham mais de 15 anos de idade e mais de 39% dos alunos matriculados no Ensino Médio tinham mais de 18 anos de idade, desse modo, a redução da idade mínima para a realização de exames constitui-se num mecanismo de incentivo ao abandono escolar de uma significativa parcela dos alunos. De acordo com o Anuário dos Trabalhadores 2000-2001, do DIEESE, 80% da população residente nas grandes metrópoles, incluindo São Paulo, tem menos de 11 anos de escolaridade, o que significa que não concluíram a Educação Básica, mínimo educacional aceito internacionalmente como referencial de desenvolvimento cultural, inserção social e no mercado de trabalho.

Com os exames supletivos, o que se faz é abreviar a permanência do jovem/adulto na escola, diminuindo os custos educacionais e favorecendo a Educação à Distância na formação desse enorme contingente da população – como mostra a Tabela 48, para o ano de 2002 –, contribuindo, na prática, para a não escolarização e o empobrecimento da formação que recorre a essa modalidade de ensino.

Além de mostrar que, no ano 2002, mais de um quarto e pouco menos da metade das matrículas, respectivamente nos ensinos Fundamental e Médio, foram transferidas para as tele-salas, os dados da Tabela 48 também deixam claro que é muito grande o contingente de alunos desta modalidade do ensino, consistindo, ao todo, de mais de um milhão de pessoas.

Também na Educação de Jovens e Adultos percebe-se o impacto da Lei nº 9.424/1996. Ao obrigar Estados e Municípios a investir prioritariamente no Ensino Fundamental regular, essa Lei fez com que outras modalidades de ensino, dentre elas a EJA, sejam cada dia mais negligenciadas, com o barateamento e a privatização de cursos. Assim, em 2002, o Ensino Médio desta modalidade, em São Paulo, atendia 13% da demanda na rede particular, enquanto a rede estadual atendia 83% do alunado. Para se ter algum grau de comparação, basta identificar que, no Ensino Fundamental desta modalidade, a presença da rede privada reduz-se a 5% e os municípios são os maiores responsáveis pela oferta de EJA, concentrando quase a metade das matrículas. Esta situação pode ser considerada duplamente injusta, pois as pessoas que freqüentam esta modalidade, provavelmente não o fizeram na idade esperada por falta de condições materiais e, depois, passaram a ter que pagar por este ensino.


Tabela 48 - Educação de Jovens e Adultos – Total das Redes - Matrículas Iniciais por Segmento

Estado de São Paulo, 1995 – 2002.

Ano
Ensino Fundamental
Ensino Médio
Total


1ª a 4ª
5ª a 8ª
Total






Presencial
Tele-salas
Total
Presencial
Tele-salas
Total


1995
129.253
218.652
347.905
-
347.905
97.056
-
97.056
444.961

1996
-
-
-
-
-
-
-
-
-

1997
137.716
333.243
470.959
-
470.959
162.930
-
162.930
633.889

1998
138.640
384.625
523.265
-
523.265
229.681
-
229.681
752.946

1999
146.103
415.127
561.230
-
561.230
308.005
-
308.005
869.235

2000
149.688
428.304
577.992
-
577.992
371.488
-
371.488
949.480

2001
144.434
427.528
571.962
-
571.962
387.496
-
387.496
959.458

2002
143.139
307.221
450.360
151.333
601.693
287.756
139.863
427.619
1.029.312

Fonte: SEE-SP. CIE. – Censo Escolar – Estado de São Paulo.

Observação: - dados não coletados.

A distribuição das matrículas entre as várias redes pode ser apreciada na Tabela 49, a seguir. Os dados referem-se ao Ensino Fundamental em anos anteriores a 2001.

Tabela 49 – Matrículas na Educação de Jovens e Adultos (EJA) Ensino Fundamental

- Estado de São Paulo (1997-2000).
EJA - EF
1997
1998
1999
2000

Federal
0
18
35
67

Estadual
180.107
223.093
236.868
236.208

Municipal
227.719
253.046
275.585
289.290

Particular
63.133
47.108
48.742
36.783

Total redes
470.959
523.265
561.230
562.348

Os valores referentes a 2000 eram preliminares e, por isso, um pouco mais baixos do que os correspondentes na Tabela 48. Note-se que Estado e Municípios arcam com contribuição semelhante para o Ensino Fundamental nesta modalidade, enquanto a rede privada apresenta uma tendência decrescente, pois, já em 1998, não chegava a atender 10% do total.

É importante reconhecer que não dispomos de dados sobre a demanda da população que não está matriculada na EJA ou matriculada em escolas mantidas por organizações da sociedade civil (ONG), assim, os dados da tabela anterior referem-se apenas a alunos matriculados em cursos regulares. É fundamental que o Estado de São Paulo faça um levantamento real da população excluída para providenciar o atendimento da dívida social com essa população.

Importante ressaltar, ainda, que as pessoas com deficiência constituem um contingente significativo dessa população excluída. Entendendo-se que a Educação Especial é parte integrante de todas as modalidades e etapas da Educação Básica, as pessoas portadoras de deficiência e necessidades educacionais especiais, não escolarizadas, deverão ter seu espaço garantido nos programas de EJA.

Tendo em conta a sua enorme importância, mesmo num estado como São Paulo, a EJA é uma modalidade da Educação Básica que deve constituir-se num dos instrumentos que viabilize a inclusão educacional, social e econômica da população excluída. É necessário lembrar, neste contexto, que o déficit educacional em nosso país se concentra nas áreas de maior carência social, como as periferias e as zonas rurais. A EJA pode permitir o desenvolvimento da pessoa e a conquista da autonomia, a participação na vida da comunidade e o exercício da cidadania. Ela não pode ser uma atividade compensatória para os que não tiveram acesso à escolaridade no tempo esperado, nem pode ser uma atividade instrumental que vise apenas a alfabetização funcional ou a aprendizagem e o treino de habilidades básicas para a ocupação de um simples posto de trabalho.

Um dado importante no planejamento pedagógico da EJA refere-se à distribuição etária da população a ser atendida. A Tabela 50, a seguir, que apresenta os dados de matrícula na rede pública, em 2002, por ano de nascimento, mostra que 38% das pessoas matriculadas têm mais de 30 anos e que, por outro lado, um contingente não desprezível de 56 mil jovens de menos de 30 anos freqüenta a alfabetização ou as quatro (4) primeiras séries do Ensino Fundamental na modalidade EJA, ilustrando, assim, a amplitude do problema a ser enfrentado.

Tabela 50 - Educação de Jovens e Adultos - Presencial
Matrículas na Rede Pública, por curso, segundo o ano de nascimento

Estado de São Paulo, 2002.

Ano de nascimento
Alfabetização
1a. a  4a.
5a. a 8a.
Ensino Médio
TOTAL

Após 1987
51
1.485
1.474
-
3.010

De 1987 a 1985
222
10.236
45.859
4.341
60.658

De 1984 a 1978
782
23.551
105.060
111.033
240.426

De 1977 a 1973
728
19.435
46.917
51.886
118.966

De 1972 a 1968
637
18.315
35.943
35.349
90.244

De 1967 a 1963
721
16.879
26.160
26.031
69.791

Antes de 1963
2.204
39.177
32.537
25.093
99.011

TOTAL
5.345
129.078
293.950
253.733
682.106

Fonte: Censo Escolar, 2002.

Por tudo o que foi exposto, fica claro que o empenho do poder público e da sociedade civil está sendo insuficiente, ou não se traduz em ações adequadas, articuladas e amplas, especialmente planejadas para erradicar o analfabetismo, envolvendo em parceria todos os órgãos cuja área de atuação tenham pontos de contato com suas causas e conseqüências, como ocorre, por exemplo, com a Secretaria do Trabalho, do Planejamento ou da Saúde. O problema, antigo, reproduz-se no presente, comprometendo o futuro.

O trabalho pedagógico na Educação de Jovens e Adultos exige a formação de professores preparados e competentes para essa modalidade de ensino. A formação continuada é uma das estratégias que pode contribuir para garantir a qualidade dessa educação.

O envolvimento e a participação dos alunos adultos nos espaços de debate da gestão das ações educacionais é fator imprescindível para garantir a continuidade dos estudos dessa parcela da população que tanto se esforça, em sua maioria após uma longa jornada de trabalho, para freqüentar as aulas. O acompanhamento pedagógico para identificar e minimizar as causas da evasão escolar exige atenção especial nesta modalidade de ensino, pois, se excluído uma segunda vez do sistema de ensino os alunos adultos tendem a nunca mais retornarem aos bancos escolares.

Cabe ao Plano Estadual de Educação estabelecer de fato como prioridade a erradicação do analfabetismo e gerar as condições necessárias para construir uma Educação de Jovens e Adultos que atenda às reais necessidades da sociedade paulista.
Diretrizes/Objetivos para a Educação de Jovens e Adultos

1. Definir a EJA como prioridade, necessidade nacional e dever do Estado, enquanto questão premente de justiça, atendimento de direito social e prerrogativa de cidadania.

2. Promover amplo debate entre alunos-adultos, professores e Poder Público sobre a EJA e os mecanismos para aceleração escolar e reconhecimento de saberes acumulados e sobre a eventual extinção dos Exames Supletivos.

3. Realizar um censo educacional para identificar os jovens e adultos não escolarizados, visando a atender suas necessidades educacionais.

4. Definir políticas de inclusão que, por meio de ações concretas, garantam o atendimento dos excluídos do processo de escolarização regular.

5. Garantir que a EJA promova uma alfabetização emancipadora e implemente cursos, regulares ou supletivos, referentes às etapas e modalidades da Educação Básica, na forma presenciais e nos períodos diurnos e noturnos.

6. Adotar uma proposta pedagógica interdisciplinar, que leve em conta as vivências de jovens e adultos e os aspectos históricos, sociais e culturais, por meio de um processo de escolarização que respeite a relação teoria(prática e vise ao exercício pleno da cidadania.

7. Articular a EJA com a Educação Profissional, com a participação conjunta de diferentes secretarias do governo estadual.

8. Implementar políticas de formação ( inicial e continuada ( para que os trabalhadores em educação sejam devidamente qualificados para a atuação nesta modalidade de educação.

9. Providenciar recursos financeiros, materiais e pessoal qualificado para garantir um atendimento educacional de boa qualidade.
10. Rever os marcos legais, de modo a contemplar a EJA como política pública de educação continuada, com recursos específicos no orçamento.

11. Recuperar, sistematizar, debater e divulgar experiências de educação de jovens e adultos, como por exemplo, o Movimento de Alfabetização de Adultos –MOVA-,para construir propostas alternativas.
Metas para a Educação de Jovens e Adultos

1. Destinar percentual de recursos orçamentários do PIB estadual proposto para o Ensino Fundamental e Médio e complementar com outras fontes. 
2. Erradicar, no prazo máximo de cinco (5) anos, o analfabetismo no território paulista. 
3. Proceder a um mapeamento, a partir da aprovação deste Plano, por meio de censo educacional da população não escolarizada, de acordo com a especificidade (Ensino Fundamental ou Médio).    
4. Assegurar, progressivamente, até o final da década, que toda a população acima de 15 anos tenha acesso ao Ensino Fundamental,  regular ou supletivo, público, gratuito e de boa qualidade. 
5. Assegurar, no prazo de cinco (5) anos, que toda a população acima de 18 anos que tenha concluído o Ensino Fundamental, tenha acesso ao Ensino Médio, regular ou supletivo, público, gratuito e de boa qualidade.
6. Implantar, a partir da aprovação deste Plano, em todas as unidades prisionais e nos estabelecimentos que atendam adolescentes e jovens infratores, programas de Educação de Jovens e Adultos de Nível Fundamental e Médio, assim como de formação profissional.

7.  Elaborar, a partir da aprovação deste Plano, um projeto político-pedagógico interdisciplinar que se fundamenta: nas vivências de jovens e adultos; nos aspectos históricos, sociais e culturais e na relação teoria(prática.

8. Fornecer, no prazo de um (1) ano, material didático-pedagógico adequado às características dos jovens e adultos do EJA, tanto no Ensino Fundamental como no Ensino Médio.

9. Realizar, anualmente, levantamento e avaliação das ações de alfabetização de jovens e adultos, que constituam referência para os agentes integrados ao esforço estadual e nacional de erradicação do analfabetismo. 

10. Assegurar que a rede estadual de ensino, em regime de colaboração com as dos demais entes federativos, mantenha programas de formação, capacitação e habilitação de educadores de jovens e adultos, para atuar de acordo com o perfil da clientela, de forma a atender a demanda de órgãos públicos envolvidos no esforço de erradicação do analfabetismo.

11. Articular as políticas de educação de jovens e adultos com as de proteção contra o desemprego e de geração de empregos.

12. Incentivar as instituições de Educação Superior e os Institutos de Pesquisa a desenvolverem estudos capazes de oferecer subsídios ao esforço de erradicação do analfabetismo e de criação de mecanismos de acesso aos diversos níveis subseqüentes da escolaridade.

13. Implementar prazo máximo de dois (2) anos, a contar da aprovação do PEE/SP, a formação contínua dos profissionais em educação, a partir de uma proposta conjunta das instituições de educação superior e Institutos de Pesquisa. 

14. Garantir o atendimento a pessoas portadoras de deficiência e com necessidades educativas especiais, de forma integrada e, concomitantemente, em classes especiais.

15. O Poder Público fará realizar anualmente a avaliação e divulgação dos resultados do programa de educação de jovens e adultos, como instrumento para assegurar o cumprimento das metas do Plano, sem prejuízo das providências no mesmo sentido a serem tomadas a cada dois anos pela União, consoante determinação do PNE, possibilitando o cotejo dos resultados obtidos pelos dois sistemas de avaliação e o aperfeiçoamento da sistemática de coleta de dados.

1.5.- Educação Profissional

Embora muito importante num país com baixa qualificação profissional, a Educação Profissional está extremamente mal resolvida.

A Educação Profissional foi regulamentada pelo Decreto nº 2.208/1997 e normatizada, no Estado de São Paulo, pela Indicação CEE nº 14/1997 e pela Deliberação CEE nº 14/1997. São definidos três níveis para a Educação Profissional: Básico, informal; Técnico, formação de nível médio; e Tecnológico, corresponde à Educação Superior, sem ser, necessariamente, um curso de graduação, por poder adotar carga horária total menor do que o mínimo estipulado para a graduação.

A Educação Profissional, formal e não formal, enquanto parte de um processo educativo global e de uma política de desenvolvimento nacional e regional, deverá integrar-se ao sistema regular de ensino e articular-se na construção de educação pública, gratuita, laica e de qualidade para todos.

A legislação em vigor desestruturou a Educação Profissional em nível Técnico, ao condicioná-la a ser complementar ou concomitante ao Ensino Médio, ainda que obrigatoriamente posterior à Educação Básica, desconsiderando um sistema bem sucedido de Escolas Técnicas, federais e estaduais.

A Tabela 51 traz informações sobre as matrículas no Ensino Profissional de nível Técnico, mostrando que houve um crescimento de 11% entre 2001 e 2002, majoritariamente no ensino particular. Entretanto, é surpreendente que, no mesmo ano de 2002, o total destas matrículas não tenha chegado a alcançar 12% do total das matrículas efetuadas no Ensino Médio regular.
Tabela 51- Educação Profissional de Nível Técnico - Matrículas Iniciais por rede de ensino

Estado de São Paulo – 2001/2002

Rede de ensino
Número de Matrículas


2001
2002

Estadual
100.110
107.168

SEE-SP
46.902
49.125

SCT-SP
53.208
58.043

Municipal
8.176
11.107

Federal
1.408
2.477

Particular
110.573
123.399

Total
220.267
244.151

Fonte: Censo MEC/SEE-SP/CIE.

Os dados da tabela mostram que o ensino que leva à profissionalização no nível técnico é oferecido pela rede particular para cerca de metade dos alunos inscritos. A outra metade está diversificada entre escolas ligadas à Secretaria Estadual de Educação (SEE-SP) e à Secretaria de Ciência e Tecnologia (SCT-SP), que correspondem, respectivamente, a 20% e a 24% do total, restando uma contribuição de menos de 5% das redes municipais e uma contribuição de não mais do que 1% da rede federal, que, entretanto, é qualitativamente muito significativa.

No Estado de São Paulo, o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS), com trinta (30) anos de existência possui, hoje, 2003, cento e nove (109) escolas técnicas estaduais (ETE), sendo 35 agrícolas; setenta e duas (72)  Escolas Técnicas Estaduais (ETE), atuando nas áreas industrial, comercial e de serviços e mais doze (12) Faculdades de Tecnologia (FATEC) ( distribuídas em 85 municípios.

Entre o nível Básico e o Superior, em 1999, o CEETEPS atendia cerca de 87.000 alunos, formando a maior rede pública de Ensino Técnico e Tecnológico gratuito da América Latina. O CEETEPS é uma autarquia do governo do Estado, ligado a UNESP, sendo responsável pela Educação Profissional pública de níveis Básico, Técnico e Tecnológico, vinculado a Secretaria de Ciência e Tecnologia e Desenvolvimento Econômico (SCT-SP).

Para mostrar o impacto do Decreto nº 2.208/1997 sobre a Educação Profissional de nível Médio, a Tabela 52, a seguir, traz a série histórica (1991-1999) das matrículas iniciais nas escolas subordinadas a SCT-SP.
Tabela 52 - Ensino Médio – Rede Estadual – SCT-SP – Matrículas Iniciais por série

Estado de São Paulo, 1991-1999.
Matrículas Iniciais

Ano
1ª
2ª
3ª
4ª
Total

1991
8.606
6.305
5.102
2.533
22.546

1992
9.108
6.762
5.475
2.888
24.233

1993
9.423
7.468
5.823
3.888
25.802

1994
30.318
22.590
18.044
7.683
78.635

1995
27.485
23.250
19.226
8.955
78.916

1996
26.551
21.809
20.440
8.096
76.896

1997
23.907
21.632
19.474
9.053
74.066

1998
10.823
19.728
19.387
8.541
58.479

1999
10.338
9.014
18.459
9.448
47.259

Fonte: SEE-SP/CIE.

A abrupta diminuição que ocorreu em 1998, ano subseqüente ao Decreto Federal nº 2.208/1997, que fez as matrículas caírem pela metade, é impressionante. A pequena recuperação ocorrida em 2002, segundo os dados da Tabela 52, está longe de trazê-las de volta ao patamar histórico de 1994-1997.

O impacto das reformas promovidas pelo Decreto nº 2.208/1997 nas Escolas Técnicas e Tecnológicas estaduais foi impressionante.
Em 1998, tem início o enxugamento dos currículos do ensino técnico no Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS), ou seja, o que anteriormente era oferecido de forma integrada - matérias do núcleo comum e diversificadas num único currículo, desenvolvido em 3 anos -, foi desmembrado em Ensino Médio, com duração de 3 anos e  Ensino Técnico, com duração de 3 semestres. A oferta de vagas passou a ser semestral para o Ensino Técnico e continuou a ser anual para o Ensino Médio. É o início da mudança do papel da escola técnica. Inicia-se um processo de privatização das escolas públicas, pois com essas alterações, 16 das 99 escolas do CEETEPS deixaram de oferecer Ensino Médio, o que além de causar um grande impacto negativo nas respectivas cidades do interior paulista já carentes desta modalidade de ensino, tornou as escolas ociosas no período da manhã, coagindo as comunidades locais a realizarem convênios com a iniciativa privada para a ocupação daqueles espaços.

O número de vagas ociosas gradativamente vem aumentando no período da manhã, em função do término das turmas de ensino técnico integral, acentuando a descaracterização da Educação Profissional, especialmente em nível médio. Também ocorreu uma ampla descaracterização das Escolas Agrícolas, pois houve prejuízo com o fechamento dos alojamentos e pela ausência da oferta do Ensino Médio. Além disso, habilitações alheias ao objetivo das Escolas Agrícolas, tais como enfermagem, turismo e contabilidade foram criadas nestas escolas. Por fim, as Escolas Agrícolas em sua totalidade, não oferecem mais a habilitação agropecuária. Elas tiveram que optar por agricultura ou pecuária, ou seja, formam profissionais específicos para esta ou aquela habilitação, esquecendo os trabalhadores das pequenas e médias propriedades rurais paulistas que trabalham com culturas diversas e com pequenos rebanhos.

Também as Escolas Industriais e de Serviços tiveram seus cursos alterados ou extintos sem qualquer explicação ou critério baseado num perfil das regiões em que se inserem. Exemplo disso é o que ocorreu no ABC Paulista (Santo André, São Bernardo e São Caetano), região onde está instalado o maior parque industrial metalúrgico do Estado, que não oferece mais sequer uma vaga para o curso de Mecânica. 

Neste sentido, o resultado da implantação das reformas no Estado de São Paulo trouxe como conseqüência a dificuldade no preenchimento de vagas do novo Ensino Técnico. A população paulista acostumada com a tradição e a qualidade dos cursos técnicos oferecidos em suas escolas há mais de 25 anos, parece rejeitar as mudanças ocorridas. Das 99 escolas, 50 tiveram problemas para conseguir preencher suas vagas e 7 delas tiveram matrícula zero. Fatos estes inéditos na história do Ensino Técnico paulista. Teria a sociedade, instintivamente, dito não às reformas?

A proposta do governo estadual para a Educação Profissional de nível Tecnológico também descaracterizava o ensino tecnológico baseado na estruturação do curso em módulos de formação básica, formação tecnológica profissionalizante e formação tecnológica específica.

O módulo de formação básica geral tem duração máxima de 800 horas. Os módulos de formação tecnológica profissionalizante e específica têm, também, duração máxima de 800 horas.

Com a estruturação dos cursos de tecnologia em módulos, o CEETEPS pretendia o enxugamento e a mudança de seu projeto acadêmico, visando “objetividade e resultados”, bem como facilitar a reintegração de alunos em seu retorno e permitir a realização da educação continuada. Tal estrutura em módulos previu também a redução do tempo de integralização do curso, para quatro anos, no máximo. Para obter a “diplomação” como tecnólogo, o estudante deverá cursar 1.600 horas, ou seja, a conclusão do módulo de formação geral e de formação profissionalizante. Com esta carga horária, mesmo que ele obtenha um diploma, este não poderá ser considerado de graduação, pois não atinge a carga horária mínima estabelecida pelo MEC, que é de 2.800 horas. Assim, a proposta do governo para o CEETEPS na verdade é de pós-médio e não de curso superior em tecnologia.

A comunidade reagiu e continua reagindo, com a certeza de que este é mais um passo para facilitar a implantação das reformas previstas no Decreto nº 2.208/1997 para os Cursos Superiores de Tecnologia, transformando-os em modulares, de carga horária reduzida, e de menor custo, que se caracterizarão por serem cursos superiores, porém, não de graduação.

Diretrizes/Objetivos para a Educação Profissional

1. Implementar uma educação técnica, democrática, fundamentada no ensino, na pesquisa e na extensão e voltada à formação de profissionais criativos, críticos, capazes de pensar, decidir e resolver problemas. 

2. Implementar uma política de ensino técnico que esteja voltada para o desenvolvimento da pessoa e da sociedade.

3. Garantir a continuidade do ordenamento jurídico do CEETEPS pelo regime de autarquia especial e pela manutenção do vínculo à UNESP.

4. Garantir autonomia administrativa, de gestão financeira, didático-pedagógica, técnico-científica e política do CEETEPS e democratizar suas estruturas por meio de um processo estatuinte. Expandir a rede de educação técnica, em todos os níveis, para atender a demanda, a partir da realização de censo educacional. 

5. Expandir a rede de educação técnica e tecnológica, em todos os níveis, para atender a demanda, a partir da realização de censo educacional. 

6. Incentivar processos democráticos de ensino e de aprendizagem que busquem implementar uma abordagem na qual os alunos e professores participem da construção do conhecimento

7. Desenvolver programas de pesquisa, transferência e difusão de tecnologias por meio de projetos, de publicações e de intercâmbio com instituições nacionais e internacionais.

8. Assegurar educação técnica e tecnológica, pública, gratuita e de qualidade e oferecer cursos inovadores nas diferentes áreas profissionais: agropecuária, industria, serviços e outras que  se fizerem necessárias, garantindo o atendimento à demanda, em níveis básico, técnico e tecnológico.

9. Assegurar formação inicial e continuada dos trabalhadores em educação para atuar nos cursos de formação de técnicos de nível médio, tecnólogos, graduação e pós-graduação. 

10. Garantir a realização periódica e sistemática de concursos públicos de ingresso para o quadro técnico-administrativo
11. .Garantir recursos para assegurar a infra-estrutura física das unidades, ampliando, modernizando e reequipando laboratórios e oficinas, atualizando bibliotecas e capacitando os trabalhadores para utilização adequada e plena dos recursos disponíveis.

Metas para a Educação Profissional
1. Assegurar, por meio de lei, vinculação específica de dotação orçamentária de 2% da quota-parte do ICMS ao CEETEPS, condicionada a mecanismos de gestão democrática e transparente desses recursos.

2. Destinar percentual de recursos orçamentários do PIB estadual proposto para o Ensino Fundamental, Médio e Superior e complementar com outras fontes.

3. Iniciar, a partir da vigência do PEE, o diagnóstico da situação da rede formal e não formal de educação profissional para reorientar a política e subsidiar a tomada de decisões. 

4. Realizar, imediatamente, levantamento da demanda para os cursos técnicos por área econômica: agropecuária, industria, serviços e outros .

5. Garantir, uma progressiva ampliação de vagas públicas para a formação profissional, em todos os níveis e modalidades, para atendimento da demanda.

6. Garantir vagas, cursos e/ou atividades de formação profissional pública específicas para alunos portadores de deficiência e necessidades educativas especiais.

7. Retomar a discussão sobre as Escolas Técnicas Federais, Estaduais e CEFETs: e rever, imediatamente após a aprovação deste Plano, a filosofia e elaborar uma nova proposta pedagógica de ensino Técnico e Tecnológico.

8. Assegurar, num prazo de dois (2) anos, cursos de qualificação profissional pública articulados com programas de alfabetização, para jovens e adultos que não tiveram acesso ou não completaram sua escolaridade em idade própria, inclusive para os alunos portadores de deficiência e necessidades educativas especiais.

9. Iniciar, imediatamente, programas de formação continuada para trabalhadores em educação da educação profissionalizante, privilegiando as áreas de atuação e incluindo temas relacionados à etnia e gênero.

10. Assegurar, num prazo de cinco (5) anos, professores especializados, pessoal técnico pedagógico e administrativo e de apoio.

11. Assegurar, num prazo de cinco (5) anos, infra-estrutura física, laboratórios e oficianas, materiais, equipamentos adequados e necessários à manutenção da qualidade dos cursos oferecidos.

12. Realizar, no prazo de dois (2) anos após a diagnóstico da educação regular, técnica e tecnológica, Concursos Públicos de Títulos e Provas para as disciplinas curriculares profissionalizantes de nível Médio e Superior.

1.6.- Educação Especial

A legislação brasileira estabeleceu nas Constituições Federal (1988) e Estadual de São Paulo (1989) em seus artigos 208, inciso III, e 239, § 2º, respectivamente, o direito de todos à educação, assegurando aos portadores de deficiência e necessidades educacionais especiais, atendimento especializado na rede regular de ensino. 

No Plano Nacional de Educação – proposta da sociedade brasileira, por sua vez, a Educação Especial caracterizada como modalidade de ensino é entendida numa perspectiva transversal porque deve permear todos os níveis e modalidades de ensino e reportar-se aos mesmos objetivos previstos na legislação educacional. A política inclusiva, proposta nesse PNE, não consiste apenas no acesso e na permanência física de portadores de deficiência e necessidades educacionais especiais nas escolas regulares, mas, sim na reestruturação dos sistemas de ensino com o objetivo de fazer com que a educação se torne aberta às diferenças e apta para trabalhar com todos os alunos, assegurando-lhes condições de desenvolvimento educacional. 

No Brasil, de acordo com o boletim do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) com dados preliminares do Censo Escolar de 2003, a cada cem alunos portadores de deficiência ou necessidades educacionais especiais, 29 estudam em classes comuns e 71 estão matriculados em escolas exclusivamente especializadas ou classes especiais. Em 2002, a educação inclusiva representava 24% das matrículas da Educação Especial e, em 1998, quando teve início a coleta sobre essa modalidade de ensino, equivalia a 15% do total.

Ainda de acordo com o levantamento supracitado, o número de matrículas de estudantes portadores de deficiência e necessidades educacionais especiais em classes comuns aumentou 30,6% em relação ao ano anterior e totaliza 144.583 alunos. O número de estudantes em escolas especializadas ou classes especiais cresceu 6,2% e agora soma 358.987 alunos, conforme pode ser observado na Tabela 53, que compara esta modalidade com as matrículas do Ensino Fundamental regular, para o país. É constrangedor verificar, pelos dados da tabela, que praticamente metade das matrículas ocorreram em estabelecimentos privados. As necessidades especiais consideradas no levantamento foram: visual, auditiva, física, mental, múltipla, superdotados, portadores de condutas típicas e outras classificações adotadas pelas próprias escolas. 

Tabela 53 – Comparação entre matrículas: Ensino Fundamental e Educação Especial pelas redes de ensino – Dados preliminares do Censo 2003.

BRASIL
Ensino Fundamental Regular
Educação Especial


1ª a 4ª
5ª a 8ª
Total
Fundamental

Total
19.009.924
15.709.582
358.987
189.754

Estadual
4.830.269
8.690.075
76.144
53.064

Federal
7.008
18.989
721
449

Municipal
12.448.078
5.450.917
62.312
43.837

Privada
1.691.144
1.543.633
203.293
83.562

Fonte: INEP- MEC.

As informações para  o Estado de São Paulo podem ser encontradas na  Tabela 54, a seguir e mostram que, também em nosso estado, a rede privada atende cerca de metade das matrículas, sendo nula a contribuição de estabelecimentos federais. As matrículas nesta modalidade em São Paulo dividem-se quase igualmente entre o Estado e os Municípios, o que também ocorre no país como um todo, como pode ser observado na tabela precedente.

Tabela 54: Matrículas em escolas especiais e classes especiais

Estado de São Paulo – Dados preliminares do Censo Escolar 2003

São Paulo
Total
Fundamental

Total
72.081
46.997

Federal
0
0

Estadual
12.640
12.592

Municipal
16.891
12.180

Privada
42.550
22.225

Fonte: INEP/MEC.

Quanto à formação de profissionais para educação inclusiva, algumas instituições de Ensino Superior mantêm habilitação específica na graduação de Pedagogia, cursos de especialização e de pós-graduação. Para profissionais em exercício, existe oferta de cursos de curta duração, com informações sobre alunos com necessidades educacionais especiais. 

O atendimento educacional desse segmento da população, preferencialmente na rede regular de ensino, como já mencionado é diretriz constitucional (artigo 208, inciso III) de responsabilidade das instâncias federal, estaduais e municipais. Portanto, a educação especial deve ocorrer em todas as instituições escolares, públicas e privadas, de modo a propiciar o pleno desenvolvimento das potencialidades sensoriais, afetivas e intelectuais do aluno, mediante um projeto pedagógico, com base nos princípios da educação inclusiva. 

No contexto de uma República Federativa como é o Brasil, cabe a cada Estado decidir a concepção e o perfil do seu sistema de serviços públicos educacionais.

A rede estadual deve implementar uma proposta de política pública que reconheça e respeite a diversidade, garantindo o direito à Educação entendido como acesso, permanência e qualidade em todos os níveis de ensino e, tendo como objetivo constituir um sistema educacional que considere as necessidades um dos alunos e que é estruturado em virtude destas. 

Diretrizes/Objetivos para a Educação Especial

1. Realizar censos educacionais para identificar os não escolarizados, discriminando os tipos de deficiências e necessidades educativas especiais.

2. Definir, em conjunto com os diferentes setores da área social, indicadores de qualidade para o funcionamento de instituições, que oferecem programas de educação especializada, públicas e privadas.

3. .Garantir o acesso, a permanência e o prosseguimento de estudos, na Educação Básica, em escolas de ensino regular e especiais para aqueles que dela necessitam, atendendo a toda a demanda.

4. Assegurar o projeto político-pedagógico que vise a inclusão escolar dos alunos portadores de deficiência e necessidades educativas especiais, em todos os níveis e modalidades.

5. Adequar, nas escolas regulares, o número de alunos por classe, de forma a viabilizar o atendimento efetivo de todas as crianças e jovens portadores de deficiência e necessidades educacionais especiais.

6. Definir critérios de avaliação para orientar as unidades escolares no encaminhamento de alunos a essas instituições especializadas, quando necessário.

7.  Incluir universidades públicas e privadas, disciplinas e/ou cursos de formação de professores, em níveis de graduação e pós-graduação, para o atendimento educacional especializado.

8. Implementar e generalizar, como parte dos programas de formação continuada, cursos e programas voltados à Educação Especial, para os professores em exercício, em todos os níveis e modalidades de ensino.

9. Realizar concursos de ingresso para os profissionais especializados, tanto no ensino regular como nas instituições especializadas.

10. Garantir recursos orçamentários específicos para assegurar a  inclusão escolar dos alunos portadores de deficiência e necessidades educativas especiais, em todos os níveis e modalidades

11. Disponibilizar infra-estrutura, equipamentos, materiais didático-pedagógicos e profissionais especializados, aos alunos com deficiência.

12. Adequar os prédios escolares existentes garantindo acessibilidade dos alunos portadores de deficiência e de necessidades. Educacionais especiais.

Metas para a Educação Especial

1. Destinar percentual de recursos orçamentários do PIB estadual proposto para o Ensino Fundamental, Médio e Superior e complementar com outras fontes. 

2.  Realizar censo educacional e populacional, a partir da aprovação deste Plano e estabelecer um sistema de informações para identificar a população a ser atendida pela Educação Especial.

3. Implementar, no máximo em um (1) ano, em todos os municípios e em parceria com as áreas de saúde e assistência, programas destinados a ampliar a oferta da estimulação precoce (interação educativa adequada) para as crianças portadoras de deficiência e com necessidades educativas especiais, em instituições regulares ou especializadas. 

4. Generalizar, em dez (10) anos, o atendimento das pessoas portadoras de deficiência e com necessidades educativas especiais, na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, inclusive através de consórcios entre municípios, quando necessário, provendo-se, nestes casos, o transporte escolar.

5. Implantar, progressivamente, em até quatro (4) anos, pelo menos um centro especializado, destinado ao atendimento de pessoas com severa dificuldade de desenvolvimento, nas diferentes regiões do Estado, em parceria com as áreas de saúde, assistência social, trabalho e com as organizações da sociedade civil. 

6. Estabelecer, no prazo de cinco (5) anos, cooperação com as áreas de saúde, previdência e assistência social para, tornar disponíveis órteses e próteses para todos os educandos com deficiências, assim como atendimento especializado de saúde, quando for o caso. 

7. Assegurar a inclusão, anualmente, no projeto político-pedagógico das unidades escolares, o atendimento aos portadores de deficiência e com necessidades educativas especiais, definindo os recursos pedagógicos e especializados necessários. Criar condições de parceria professor comum/especializado.

8. Incluir, progressivamente, nos currículos de formação de professores, no nível médio e superior, conteúdos e disciplinas específicas para a capacitação ao atendimento dos alunos portadores de deficiência e necessidades educativas especiais. 

9. Oferecer formação em serviço aos professores em exercício.

10. Incluir ou ampliar, em três (3) anos, nas universidades públicas, habilitações específicas, em níveis de graduação e pós-graduação, assim com incluir conteúdos e/ou disciplinas voltadas à Educação Especial, nos cursos de Medicina, Enfermagem e Arquitetura, entre outros. 

11. Incentivar, durante a década, a realização de estudos e pesquisas, especialmente pelas instituições de Ensino Superior, sobre as diversas áreas relacionadas aos alunos que apresentam necessidades especiais para a aprendizagem. 

12. Iniciar a implantação, em dois (2) anos, e generalizar, em dez (10) anos, o ensino da Língua Brasileira de Sinais para os alunos surdos e, sempre que possível, para seus familiares e os profissionais em educação das escolas, mediante um programa de formação de monitores, em parceria com organizações não-governamentais.

13. Articular, em cinco (5) anos, coordenadamente com a União e os municípios as parcerias necessárias para possibilitar a disponibilização de livros falados, didáticos e de literatura, em braille e em caracteres ampliados, para todos os alunos cegos e para os de visão sub-normal do ensino fundamental e médio.

14. Articular as ações de Educação Especial e estabelecer mecanismos de cooperação com a política de educação para o trabalho, em parceria com organizações governamentais e não-governamentais.

15. Estudar e definir, imediatamente após a aprovação deste Plano, condições de terminalidade para os educandos que não puderem atingir níveis ulteriores de ensino.

16. Estabelecer programas para equipar, em dois (2) anos, as escolas de Educação Básica e, em dez (10) anos, as de Educação Superior que atendam educandos surdos e aos de visão sub-normal, com aparelhos de amplificação sonora e outros equipamentos que facilitem a aprendizagem, atendendo-se, prioritariamente, as classes especiais e salas de recursos. 

17. Generalizar, em cinco (5) anos, como parte dos programas de formação em serviço, a oferta de cursos sobre o atendimento básico a educandos especiais, para os professores em exercício na Educação Infantil e no Ensino Fundamental.

18. Definir, em conjunto com as entidades da área, no primeiro ano de vigência deste Plano, indicadores básicos e padrões mínimos para o funcionamento, com qualidade, de instituições de Educação Especial, públicas e privadas e generalizar, progressivamente, sua observância. 

19. Adaptar, em dois (2) anos, os prédios escolares existentes, segundo aqueles padrões.

20. Autorizar o funcionamento de novas escolas e cursos, após a aprovação dos padrões mínimos, somente em prédios construídos ou adequados a esses padrões. 

21.  Implementar, progressivamente, as salas de recursos e atendimento itinerante e ampliar o fornecimento e uso de equipamentos de informática. 

22. Assegurar, em um (1) ano, após a aprovação deste Plano, veículos de transporte escolar com as adaptações necessárias aos alunos que apresentem dificuldade de locomoção.

1.7 - A Educação Rural no Estado e o Movimento Social do Campo

No Brasil, o ensino nas áreas rurais ocorreu de forma tardia e descontínua, desde o final do II Império até os dias atuais. Tem predominado uma profunda desconsideração dos valores e das culturas das populações rurais, tanto no parco atendimento quanto na qualidade desse ensino. No Estado de São Paulo, a educação rural não apresenta diferenças significativas em relação ao Brasil, apesar de quase não contar com professores leigos atuando nesse ensino. Ao longo de sua história, os inúmeros problemas dessa educação paulista não tiveram soluções satisfatórias.

Tradicionalmente, o Poder Público Estadual tem implantado o modelo urbano nas escolas rurais, ao invés de adotar uma política específica para as crianças e jovens do meio rural. Muitos estudiosos e o próprio Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) têm criticado essa política, na medida em que o mero transplante dos valores e da cultura urbana para o meio rural constitui-se num desrespeito para com um setor da população, numa sociedade que se deseja plural, conforme a CF/1988.

Desde meados dos anos 80, as políticas educacionais no Estado de São Paulo, ao invés de criarem escolas rurais, privilegiam um processo crescente de transporte das crianças do meio rural para as escolas urbanas. Nesta condição, os estudantes ficam longe de suas famílias, aumentando a probabilidade de exposição ao preconceito, por parte de outras crianças e jovens, inclusive de professores e, em alguns casos, ficam à mercê de todo tipo de violência, da delinqüência e do mercado de drogas.

Apesar de numericamente muito menos expressivo do que o ensino regular, o Ensino Rural no Estado de São Paulo não pode ser desconsiderado, pois tem especificidades, que, se mal compreendidas, podem levar a ações de política educacional com conseqüências sociais altamente indesejáveis, tais como maior êxodo rural. Para cada nível de ensino há questões específicas a serem consideradas, sendo que o 1º ciclo do Ensino Fundamental é aqui entendido como as quatro séries iniciais e o 2º ciclo, como as últimas séries desse ensino e, potencialmente, o Ensino Médio.

As Escolas Rurais, que caracterizaram o ensino do 1º ciclo nos bairros rurais do interior paulista por mais de século, foram praticamente extintas na última década, seguindo normas adotadas também no restante do país. Na opinião de vários especialistas, as conseqüências foram danosas, pois ao serem forçosamente deslocadas para o meio urbano, em idade muito tenra, as crianças se sentem desenraizadas, sendo freqüentemente humilhadas por seus colegas, dados os seus hábitos diferenciados. Não é raro as crianças serem estigmatizadas na escola urbana como “atrasadas” e relegadas a um período que fica conhecido como o “mais fraco” e, em geral, atendidas por professores iniciantes, além da organização burocratizada da escola urbana desrespeitar a solidariedade de base que permeia as relações da população rural.

Ademais, estas crianças são muito sacrificadas, pelo próprio fato do transporte para o centro urbano, nem sempre ser adequado, sem contar a forma como são escolhidas pessoas e empresas para realizar este serviço e o custo que representa. na ausência de transporte. Há, ainda, casos de crianças que levantam muito cedo para fazer o percurso a pé até a escola ou que são obrigadas a estudar, em municípios vizinhos por dificuldades dos municípios (ou desinteresse) em planejar transporte local. 

Com relação ao 2º ciclo, para as crianças maiores e os adolescentes a transposição para o meio urbano, se psicologicamente melhor absorvida, pode trazer problemas práticos, que potencializam um abandono precoce da escola, problemas esses freqüentemente relacionados com necessidades de prestar auxílio na lida familiar em épocas de plantio ou, principalmente, colheita. O desincentivo às Escolas Agrícolas, de nível médio, também verificado nas últimas gestões do governo estadual, contribuiu em muito para piorar a situação naquelas que ainda resistem e é outro exemplo de política inadequada para um país que tem na sua agricultura um diferencial positivo importante em relação a outras nações.

Resumindo, o problema maior da política atualmente aplicada a essa modalidade é que ela provoca o desenraizamento da população rural, estimulando, assim o seu êxodo. E não se trata de negar ou reduzir a importância das culturas e dos valores urbanos, mas é preciso que, tanto o campo como a cidade, sejam valorizados, reconhecendo-se as diferentes riquezas que ambos apresentam numa sociedade plural.

Os diferentes projetos para a Educação Rural implementados até hoje, no Estado de São Paulo, precisam ser amplamente discutidos e confrontados com experiências e propostas mais recentes. Por exemplo, os assentados ligados ao MST sempre consideraram muito pouco satisfatório o ensino regular oferecido às suas crianças e jovens, mesmo quando realizado por professor da rede dentro dos assentamentos. Segundo eles, o conteúdo é ministrado sem uma ligação com a realidade do campo e mesmo as formas de apresentar o conteúdo e a falta de participação nas decisões da escola são assuntos que merecem críticas. Eles esperam que a qualidade social da educação seja contemplada por meio da sua ligação orgânica com a cultura rural e com os seus interesses político-pedagógicos e em vários de seus acampamentos, e principalmente assentamentos, estão levando com êxito um ensino talhado segundo essas premissas.

O MST, com a experiência adquirida ao longo do processo de elaboração e aplicação de sua Proposta Pedagógica deve ser um interlocutor importante no processo de reflexão e construção de um projeto para a Educação Básica do Campo, que tenha como base as necessidades e os interesses sociais, políticos e culturais dos trabalhadores rurais, ligados ou não ao MST.

Diretrizes/Objetivos para a Educação Rural e para o Movimento Social no Campo

1. Conceber a educação como formadora de um novo homem, a partir do resgate da identidade sócio-cultural e como produtor de conhecimentos e cultura, num contexto de constantes transformações.

2. Realizar censo educacional para identificar a demanda a ser atendida. 

3. Considerar como eixo sistematizador da proposta pedagógica da educação rural e do campo, as práticas sociais e educacionais vivenciadas pelas diferentes comunidades, a relação dialógica entre teoria e prática, a combinação metodológica entre processos de ensino e de trabalho, os conteúdos formativos e instrumentais, assegurando o vínculo orgânico entre processos educativos, políticos, econômicos e culturais.

4. Criar alternativas que possibilitem continuidade de estudo dos excluídos em decorrência de sua condição sócio-econômica e da necessidade de trabalho.

5. Flexibilizar a estrutura e o funcionamento das escolas face às peculiaridades regionais e sazonais da vida na zona rural.

6. Recuperar, sistematizar, debater e divulgar experiências de educação rural e de movimentos de trabalhadores do campo (MST), para construir propostas alternativas.

7. Estimular a realização de pesquisas na busca de teorias e práticas, voltadas à educação rural e do campo, considerando as experiências já desenvolvidas, em particular pelo MST. 

8. Incentivar o trabalho coletivo, o debate e a formação permanente de educadores e educandos, estimulando atitudes e habilidades de pesquisa. 

Metas para a Educação Rural e para o Movimento Social no Campo

1. Realizar em conjunto com os Municípios, em dois (2) anos, um censo educacional das crianças que estão dentro e fora da escola formal, na região rural, visando localizar a demanda e universalizar o ensino obrigatório.

2. Realizar em conjunto com os Municípios, em dois (2) anos, um censo educacional dos adolescentes e jovens que estão dentro e fora da escola formal, na região rural, visando localizar a demanda e buscar universalizar o Ensino Médio.

3. Estabelecer, em dois (2) anos, a reorganização curricular dos cursos para a Educação Rural, de forma a adequá-los às características dos alunos, respeitados os dispositivos da LDB.

4. Assegurar que, em três (3) anos, todas as escolas rurais em funcionamento estejam equipadas com biblioteca, sistema de comunicação adequado, equipamento de informática para modernização da administração e apoio à melhoria do ensino e da aprendizagem.

5. Corrigir o desequilíbrio gerado por repetências sucessivas ocorridas na Educação Rural, entre os anos de permanência do aluno na escola e a duração do nível de ensino, reduzindo o tempo médio de conclusão, até o final da década que se inicia com o PEE.

6. Recuperar, sistematizar, debater e divulgar experiências de Educação Rural e de movimentos de trabalhadores do campo (MST), para em dois (2) anos, construir propostas alternativas para a formação inicial e continuada de docentes voltados à educação no/do campo.

7. Proceder, em dois (2) anos, a uma revisão da organização didático-pedagógica e administrativa da educação no/do campo, de forma a adequá-lo às necessidades deste ensino, sem prejuízo da qualidade do ensino.

8. Assegurar programas suplementares de alimentação, assistência social, médica e psicológica, com recursos provenientes das áreas da saúde e promoção social, para as demandas da educação rural.

9. Garantir, em dois (2) anos, a todos os alunos, nas zonas rurais o transporte escolar, em todos os níveis da Educação Básica, por parte dos municípios e com colaboração financeira da União e do Estado.

1.8 - Educação de Crianças e Adolescentes em Situações de Risco

O Brasil adentra o século XXI ostentando ainda uma quantidade enorme de crianças e adolescentes em situações de risco, que merecem respostas pedagógicas e sociais significativas.

Problemas como este dizem respeito a questões estruturais básicas, decorrentes da mundialização capitalista (“globalização”) vigente, que provocou até o momento dependência econômica e ideológica; desemprego crescente; insuficiência de investimento nas áreas sociais ( educação, saúde, nutrição, habitação, lazer, justiça, segurança (, em especial, nos países ditos periféricos.

Nesse contexto, sobretudo as crianças e os adolescentes das classes subalternas vão se tornando, cada vez mais marginalizados, pois excluídos de qualquer forma de participação e de acesso aos direitos sociais que lhes proporcionariam um desenvolvimento digno.

Esta situação agrava-se nos grandes aglomerados urbanos, onde um número crescente de meninas e meninos está nas ruas, sendo obrigado a adaptar-se como estratégia de sobrevivência, às situações de risco social, ou seja, ao abandono, à delinqüência, às drogas, às mais diversas formas de violência física e intelectual.

Esse quadro constrangedor e preocupante não tem provocado ações reparadoras eficientes, tanto por parte do Poder Público como também da sociedade civil, mas não pode mais ser ignorado, sobretudo a partir do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990, ECA), que ensejou a implementação de instâncias: Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselhos Tutelares, Fóruns de Direitos da Criança e do Adolescente, entre outras, com vistas a concretizar os direitos humanos ali detalhados: à vida, à liberdade, à dignidade, ao respeito, à saúde, à educação, à convivência familiar e comunitária, à defesa contra a exploração no trabalho, à proteção especial contra todo tipo de abuso, negligência e humilhação.

A atuação de algumas Secretarias do Poder Executivo e de diversas Entidades, Organizações Não Governamentais (ONGs), Fundações e movimentos sociais espalhados por todo o país fez com que as violações desses direitos começassem a ser vistas como transgressões legais intoleráveis a serem superadas e não mais como situações irremediáveis com as quais se deve conformar.

Com o ECA, toda a sociedade é chamada a comprometer-se com a criança e o adolescente ( a família, a comunidade e o Estado. Mas, no que diz respeito à infância e à adolescência, um paradoxo ainda se constata: de um lado, o Brasil tem uma das legislações mais avançadas, de outro lado, ostenta elevadíssimos índices anti-sociais: subnutrição e desnutrição, trabalho precoce, exclusão do sistema escolar, prostituição, assassinato, persistência de crianças e adolescentes em situação de rua e de risco.

O Estado de São Paulo também reflete essa realidade, em especial na Capital, mas também em suas grandes cidades. É assustador e emblemático, por exemplo, que a Praça da Sé, na região central da cidade de São Paulo, além de referência histórica e arquitetônica, tenha se tornado um simulacro de moradia e de sobrevivência para uma população intitulada “povo de rua”, em especial das faixas etárias precoces.

Segundo dados do Mapa da Exclusão / Inclusão Social da Cidade de São Paulo / 2000, o censo FIPE / SAS / PMSP registrou 8.706 moradores de rua na cidade. Dentre estes, incluem-se crianças, adolescentes e jovens que, seqüestrados do convívio familiar, escolar e comunitário, ficam vulneráveis diante de todo e qualquer tipo de exploração humana e injustiça social.

Enquanto o Estado não estabelece políticas públicas para atacar as causas do problema e reverter esse quadro, pessoas, grupos, instituições e movimentos buscam interferir nesse cenário de injustiça social, com propostas e ações político-pedagógicas, mas que dificilmente conseguem ultrapassar a condição de iniqüidade que caracterizam as intervenções compensatórias.

Devido à abrangência do problema e à diversidade das ações, constata-se que, ao longo de sua interferência imediata na realidade, muitos desses atores sociais priorizam determinada instância de atuação, concentrando forças em intervenções específicas. Alguns buscam fazer parte de uma rede de atuação que, gradativamente e em várias instâncias, vai provocando mudanças significativas na estrutura organizativa da sociedade, assim como vai forjando uma nova consciência social. Entretanto, é preciso considerar que, de forma alguma, esses atores conseguem substituir o Estado no papel de criar as condições efetivas para superar essa chaga social.

Assim, é indispensável e urgente que o Estado estabeleça e implemente políticas públicas para superar as condições estruturais e conjunturais que têm permitido a permanência de meninos, meninas e jovens em situações de rua e, portanto, de risco social.

Diretrizes/Objetivos para Educação de Crianças e Jovens em Situação de Risco

1. Garantir educação inclusiva que contemple as pré-condições de aprendizagem, o acesso aos serviços educacionais e a reinserção no processo de ensino de crianças, adolescentes e jovens em situação de risco social e pessoal. 

2. Potencializar a capacidade de interação, observação e compreensão da realidade de crianças, adolescentes e jovens em situação de risco social e pessoal, tendo como foco o reconhecimento de seus direitos, de sua auto-estima, de sua autonomia e a valorização de suas qualidades individuais.

3. Realizar censo educacional para identificar crianças, jovens e adolescentes em situação de risco.

4. Elaborar planos de trabalho, e outras atividades educativas, partindo do contexto e da realidade de crianças, adolescentes e jovens em situação de risco social e pessoal, utilizando as alternativas pedagógicas que o espaço da escola e da comunidade oferecem, em particular empregando estratégias didáticas que privilegiem a resolução de situações-problema contextualizadas, assim como a construção, reconstrução e realização de projetos de vida.

5. Proporcionar formação e capacitação aos professores e demais profissionais do sistema escolar para um adequado atendimento e acompanhamento das crianças, adolescentes e jovens em situação de risco social e pessoal.

6. Proporcionar formação e capacitação de educadores, que façam a aproximação, o acompanhamento e o encaminhamento de crianças, adolescentes e jovens em situação de risco social e pessoal para um adequado atendimento e acompanhamento educacional. 

7. Estimular a realização de pesquisas na busca de teorias e práticas, voltadas à inclusão das crianças, adolescentes e jovens em situação de risco. 

Metas para Educação de Crianças e Jovens em Situação de Risco

1. Garantir, imediatamente após a aprovação deste PEE, a educação inclusiva que contemple o acesso à escola pública e aos demais serviços educacionais, para garantir a reinserção de crianças, adolescentes e jovens em situação de risco social e pessoal, no processo de ensino, em todos os níveis e modalidades. 

2. Proporcionar, em um (1) ano, a formação e capacitação aos professores e demais profissionais do sistema escolar para um adequado atendimento e acompanhamento das crianças, adolescentes e jovens em situação de risco social e pessoal.

3. Proporcionar, em um (1) ano, formação e capacitação de educadores, que façam a aproximação e o encaminhamento de crianças, adolescentes e jovens em situação de risco social e pessoal para um adequado atendimento e acompanhamento educacional. 

4. Elaborar, em dois (2) anos, planos de trabalho e outras atividades educativas, partindo do contexto e da realidade de crianças, adolescentes e jovens em situação de risco social e pessoal, utilizando as alternativas pedagógicas que o espaço da escola e a comunidade oferecem, em particular empregando estratégias didáticas que privilegiem a resolução de situações-problema contextualizadas, assim como a construção, reconstrução e realização de projetos de vida.

1.9 - Educação nas Medidas Sócio-Educativas

O Brasil foi uma das primeiras nações a ratificar o documento resultante da Convenção Internacional dos Direitos da Criança, de 1989, e este influenciou fortemente os documentos nacionais. Este documento, a Doutrina da Proteção Integral, expressa o conjunto de princípios que embasam o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990, ECA) e se realiza por meio de um rol de direitos de toda criança e de todo adolescente, sem qualquer exceção.

É no contexto da Doutrina de Proteção Integral que devemos entender as medidas sócio-educativas atribuídas ao adolescente autor de ato infracional. As ações educativas organizadas devem ser pensadas para: colaborar no processo de desenvolvimento pessoal, potencializar as condições para uma efetiva integração social e propiciar as condições para a compreensão da realidade. Ou seja, educar para a vida social na direção da realização pessoal e da participação comunitária.

Portanto, os adolescentes que se encontram em medidas sócio-educativas devem ter garantido não só o direito à educação no sistema regular de ensino, mas também o direito à uma ação educativa específica para a sua condição social momentânea, que busque interagir com a sua peculiar situação de desenvolvimento.

Podemos encontrar os fundamentos legais das medidas sócio-educativas nos artigos 112 a 129 do Estatuto da Criança e do Adolescente. No entanto, tais fundamentos, necessariamente, devem vir acompanhados de todos os outros direitos da criança e do adolescente, expressos no artigo 227 da CF/1988 e no artigo 4º do ECA.

Na falta de ações educativas, teremos, apenas e tão somente, penalizações. Infelizmente, desde a construção das Unidades de Internação já se evidenciava que estas não tinham sido planejadas para realizar tais atividades. Assim, há uma ausência de ações educativas específicas para esses adolescentes.

O Artigo 53 do ECA garante à criança e ao adolescente o direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho. E o Artigo 54 especifica a obrigatoriedade do Estado de assegurar à criança e ao adolescente: o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para aqueles que a ele não tiveram acesso na idade própria; a progressiva extensão do Ensino Médio; o atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência; o atendimento em Creches e Pré-escolas às crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos de idade; o acesso a níveis mais elevados de ensino, da pesquisa e da criação artística; a oferta de ensino noturno regular; o atendimento no Ensino Fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, alimentação e assistência à saúde.

Ao analisar o que vem ocorrendo na Fundação Estadual do Bem Estar do Menor (FEBEM), constata-se que a lei não vem sendo cumprida. Quanto ao atendimento inicial, por exemplo, a Unidade de Atendimento Inicial (UAI) do Brás, no município de São Paulo, chega a abrigar 500 pessoas num espaço com capacidade para apenas 62. Nas Unidades de Internação, somente um pequeno número de internos tem escola garantida, assim mesmo, precariamente. Não existe uma tramitação regular de documentos escolares, dificultando garantir aos alunos um ensino seqüencial e diferenciado, pois, na maioria das vezes, eles vêm para as Unidades de Internação, sem histórico escolar e/ou a ficha de avaliação dos professores das escolas que freqüentavam.

A infra-estrutura das unidades é, no mínimo, precária, improvisada. Faltam espaços adequados para as atividades cotidianas, bibliotecas, laboratórios e mobiliário escolar para todos os alunos, como decorrência, muitas atividades chegam a serem desenvolvidas em refeitórios. As oficinas profissionalizantes, em geral, são defasadas e atendem um número reduzido de internos, os projetos culturais se sobrepõem e, de forma geral, estão desvinculados do projeto político-pedagógico da escola, quando estes existem.

Com relação aos trabalhadores e trabalhadoras em educação, a situação também é grave. Não há professores para todas as disciplinas; há predominância de professores polivalentes, que ministram disciplinas para as quais não foram preparados; há alta rotatividade de docentes, que diante dos problemas enfrentados no dia-a-dia, sem apoio específico, sentem-se impotentes e, não raro, acabam por abandonar as aulas.

Existe ainda uma grande tensão entre os docentes e os demais profissionais na FEBEM. De fato, são dois grupos distintos, um desconhece as atribuições do outro, não são discutidos coletivamente: os princípios, os objetivos da educação e o projeto político-pedagógico educacional, o que acaba por causar problemas de toda ordem.

Atualmente está em processo a municipalização das medidas sócio-educativas, bem como de todas as outras, com exceção das medidas de privação de liberdade, que seguem como competência exclusiva do governo estadual.

Essa é mais uma medida que caracteriza a (des)responsabilização do Estado e a proposição de “nova” solução sem que se resolvam problemas antigos como, por exemplo, a inexistência de políticas e programas oficiais para aqueles que se encontram em liberdade assistida ou de prestação de serviços à comunidade. Essa lacuna, muitas vezes, tem servido de justificativa para que o Judiciário decida pela internação das crianças, adolescentes e jovens, contribuindo para tornar crônico o problema da superlotação das Unidades de Internação.

Recentemente, o governo paulista vinculou a FEBEM à SEE/SP. Este realmente foi um passo importante no sentido de resgatar a dívida que a sociedade tem para com as crianças, adolescentes e jovens que se encontram em liberdade assistida, em privação de liberdade ou são egressos daquela instituição.

Contudo, é preciso ter claro que, qualquer medida apenas reforçará a exclusão social, se não vier acompanhada de ações para garantir a construção coletiva e autônoma do projeto político-pedagógico e educacional, a formação continuada dos trabalhadores e trabalhadoras em educação, dos profissionais da FEBEM e, principalmente, o diálogo com os alunos.

Ressalte-se que tem sido muito difícil obter dados consistentes sobre estes assistidos, para com as quais o Poder Público e a sociedade têm uma imensa dívida, já histórica, o que torna inviável um planejamento condizente com a necessidade de superação dessa dívida. Sobre a FEBEM, em 2002, a despesa total alcançou a cifra de R$ 327,7 milhões (www.febem.sp.gov.br), para um atendimento total de cerca de 10 mil crianças, adolescentes e jovens (em 2002, entraram 11.759 e saíram 9.473, segundo informação da Assessoria de Imprensa da FEBEM, em outubro de 2003), o que resulta numa destinação orçamentária média por criança, adolescente ou jovens por ano de R$ 32.700,00 (R$ 2.730,00 assistido/mês).

A título de comparação, ainda que se tratem de atendimentos muito diferenciados, no Estado de São Paulo, neste mesmo ano, o valor aluno/ano no Ensino Fundamental (FUNDEF) foi de R$ 1.108,51, para os alunos de 1ª a 4ª séries e de R$ 1.163,91, para os alunos de 5ª a 8ª séries e pessoas com necessidades educativas especiais. Não se trata de questionar se é justa ou não a aplicação na FEBEM dos recursos mencionados ( até devido à ausência de informações, o que não permite conhecer melhor sua realidade (, mas o contraste dos dados disponíveis, aqui comparados, induz ao questionamento da adequação das políticas até agora adotadas pelo Poder Público Estadual para esse setor social.

Enfim, as medidas sócio-educativas a que essas crianças, adolescentes e jovens têm direito devem constituir-se numa política conseqüente do governo estadual, preservando sempre as peculiaridades dos municípios e atuando de forma articulada com cada um deles.

Diretrizes/Objetivos para a Educação nas Medidas Sócio-Educativas

1. Fazer cumprir a legislação em vigor, em particular o Estatuto da Criança e do Adolescente, para garantir o direito à Educação em todos os níveis e modalidades de ensino, as todas às crianças, adolescentes e jovens que se encontram em liberdade assistida, em privação de liberdade e dos egressos da FEBEM.

2. Assegurar acesso ao ensino regular, nas redes estadual e municipais, em todos os níveis e modalidades, aos que estiverem cumprindo medida sócio-educativa, bem como aos egressos da FEBEM.

3. Articular as esferas municipais e estaduais, bem como o Poder Judiciário, o Ministério Público, a sociedade civil, de forma democrática, visando ações conjuntas para o atendimento pleno, conforme determina o ECA, às crianças, adolescentes e jovens que se encontram em liberdade assistida ou cumprindo medida sócio-educativa.

4. Realizar levantamentos sistemáticos do percentual de atendimento escolar, abandono, distorções idade-série, de crianças, adolescentes e jovens que se encontram em liberdade assistida, em privação de liberdade e dos egressos da FEBEM.

5. Assegurar à escola o acesso à documentação escolar e demais informações necessárias ao atendimento rápido e sem interrupções das atividades escolares das crianças, adolescentes e jovens que se encontram em liberdade assistida e em privação de liberdade.

6. Capacitar os trabalhadores e trabalhadoras em educação, em geral, para o atendimento às crianças, adolescentes e jovens que se encontram em liberdade assistida ou cumprindo medida sócio-educativa. 

7. Capacitar os trabalhadores em educação e os profissionais da FEBEM, preparando-os para a construção coletiva e dialógica do projeto-pedagógico da escola que atenda as reais necessidades dos seus alunos. 

8. Prover recursos orçamentários específicos, face às necessidades específicas desta modalidade de ensino.

9. Garantir espaço para as atividades escolares, esporte e recreação; bibliotecas, incluindo material bibliográfico; equipamento didático-pedagógico atualizado; laboratórios específicos e de informática e oficinas profissionalizantes para os trabalhadores em educação e os profissionais da FEBEM.

10. Recuperar experiências educativas e estimular pesquisas na busca de teorias e práticas, voltadas à inclusão das crianças, adolescentes e jovens que se encontram em liberdade assistida, em privação de liberdade e dos egressos da FEBEM.

Metas para a Educação nas Medidas Sócio-Educativas

1. Assegurar, imediatamente, o acesso ao ensino regular, nas redes públicas, estadual e municipais, em todos os níveis e modalidades, aos que estiverem cumprindo medida sócio-educativa, bem como aos egressos da FEBEM.

2. Realizar, em um (1) ano, levantamentos sistemáticos do percentual de atendimento escolar, abandono, distorções idade-série, de crianças, adolescentes e jovens que se encontram em liberdade assistida, em privação de liberdade e dos egressos da FEBEM.

3. Assegurar, imediatamente, à escola o acesso à documentação escolar e demais informações necessárias ao atendimento rápido e sem interrupções das atividades escolares das crianças, adolescentes e jovens que se encontram em liberdade assistida e em privação de liberdade.

4. Capacitar, em dois (2) anos, os trabalhadores e trabalhadoras em educação, em geral, para o atendimento às crianças, adolescentes e jovens que se encontram em liberdade assistida ou cumprindo medida sócio-educativa. 

5. Capacitar, em até dois (2) anos, os trabalhadores em educação e os profissionais da FEBEM, preparando-os para a construção coletiva e dialógica do projeto-pedagógico da escola que atenda as reais necessidades dos seus alunos. 

6. Implementar, em um (1) ano, as experiências educativas exitosas e estimular pesquisas na busca de teorias e práticas, voltadas à inclusão das crianças, adolescentes e jovens que se encontram em liberdade assistida, em privação de liberdade e dos egressos da FEBEM.

7. Garantir, em dois (2) anos, as condições necessárias para as atividades escolares e extra-curriculares, assim como de esporte e recreação, bibliotecas, incluindo material bibliográfico, equipamentos didático-pedagógicos atualizados; laboratórios específicos e de informática e oficinas profissionalizantes para os assistidos pela FEBEM.

8. Adotar, imediatamente, experiências educativas e orientações adequadas voltadas à inclusão das crianças, adolescentes e jovens à escolarização, que se encontram em unidades de atendimento, para garantir a escolarização contínua.

1.10 - Educação Escolar Indígena

A CF/1988 contempla uma concepção de educação escolar para os povos indígenas que significa um grande avanço, pois abandona a perspectiva integracionista e aceita e reconhece, oficialmente, o direito desses povos a uma escola que afirme suas especificidades culturais e garanta o acesso aos conhecimentos que já se constituem num patrimônio da sociedade brasileira.

Ao longo dos últimos anos, outros instrumentos legais, normativos e pedagógicos, como a LDB, o PNE, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena, a Resolução Federal de 03/1999, o Referencial Curricular Nacional de Educação Escolar Indígena e os Referenciais para a Formação de Professores Indígenas, incluíram essa educação no sistema oficial. Essa modalidade de ensino, com necessidades próprias de formação de professores, materiais didáticos e organização curricular, antes de ser entendida como restrição, representa, na verdade, o acolhimento e o reconhecimento das reflexões e práticas de projetos pioneiros em educação escolar indígena desenvolvidos, especialmente por ONG, associações indígenas e professores no país.

Esses corpos teóricos e legais, que garante uma educação específica, intercultural, bilíngüe e comunitária, têm se constituído num forte instrumento de luta de professores, comunidades e lideranças, na ausência de compromisso e de vontade política, de apoio financeiro permanente e de conhecimento técnico, por parte do Poder Público. Por outro lado, o professor indígena, sendo escolhido pela comunidade, mas sendo também funcionário contratado pelo Estado ou Município, sofre inúmeros constrangimentos diante dos outros professores quanto à formação, ao salário e, principalmente, ao domínio de informações. Manter o professor e as comunidades desinformadas e sem programas de formação contínua e de boa qualidade, é o modo mais freqüente de os governantes e responsáveis técnicos manterem-se a salvo de críticas e questionamentos.

O não cumprimento da legislação que favorece os povos indígenas e da educação escolar específica a que têm direito, tem sido a regra em quase todos os Estados e Municípios brasileiros. Às manifestações de preconceito, prepotência e ignorância, os indígenas vêm respondendo com a crescente auto-organização, ampliando o número de associações de professores, comunitárias e de lideranças. Outro recurso tem sido apelar ao Ministério Público Federal, chamando os agentes do governo para o cumprimento das leis e demandas das populações indígenas.

Em 2002, o programa Parâmetros Curriculares Nacionais para Educação Escolar Indígena (PCN), pretensamente, atendeu mais da metade dos professores indígenas do país. Por ter se limitado a uma única etapa, cumpriu apenas o papel de divulgar o direito a uma educação diferenciada e de boa qualidade. Acontecendo quase sempre em aldeias, por vezes extremamente remotas, os PCN detonaram algumas barreiras de acesso à informação, ao direito e à lei que os governantes locais impõem às populações indígenas. De posse dos vídeos, livros e mapas estudados com os formadores especializados, os professores e lideranças passaram a cobrar a criação de escolas indígenas, com currículo específico, professores de seu próprio povo, educação em todos os níveis e modalidades, fazendo parte do projeto de futuro desse povo, fortalecendo seu enraizamento e não o êxodo dos jovens indígenas para a cidade.

No Estado de São Paulo, até 2001 não havia um programa de formação de professores indígenas. A Secretaria de Educação do Estado de São Paulo não participou das iniciativas promovidas pelo MEC, nos anos anteriores, de formação de técnicos e de professores indígenas para atendimento específico. Assim, o número de professores não indígenas é muito alto, e o atendimento só vai até a 4ª série do Ensino Fundamental, com altos índices de reprovação.

Os avanços ocorridos, antes de tudo, devem-se à própria força do movimento indígena, que considera a educação como um direito assim como o direito à terra, aos recursos naturais e ao desenvolvimento de sua própria cultura.

Diretrizes/Objetivos para a Educação Indígena

1. Articular a Educação Básica e a Educação Superior, possibilitando, assim, uma maior coordenação dos programas de atendimento às escolas indígenas.

2. Garantir o direito a uma educação diferenciada e de qualidade aos povos indígenas

3. Reestruturar e fortalecer na Secretaria Estadual de Educação, setor responsável pela Educação Escolar Indígena, com orçamento próprio e recursos materiais, equipamentos e pessoal qualificado.

4. Garantir a participação de representantes das comunidades indígenas em todas as instâncias de deliberação e execução das políticas públicas de educação escolar indígena.

5. Realizar censo para definir a demanda a ser atendida. 

6. Promover a correta e ampla informação à população brasileira e paulista em geral, sobre as sociedades e culturas indígenas, como meio de valorizar a imensa riqueza sócio-cultural de nosso país e combater o desconhecimento, a intolerância e o preconceito em relação às populações indígenas.

7. Criar programas de formação inicial e continuada de professores indígenas em nível médio e superior e de formação política de lideranças para controle social desses programas.

8. Criar programas de valorização das línguas indígenas; de propostas pedagógicas alternativas, de elaboração e edição de livros e materiais didáticos de autoria indígena; de bibliotecas especializadas; videotecas; laboratórios e alimentação escolar definidos pelas comunidades indígenas, de acordo com suas práticas sócio-culturais e seus padrões alimentares.

9. Instituir Ensino Profissionalizante de nível Fundamental e Médio (agentes de manejo ou agro-florestais, de saúde, de vigilância etc.), que contemplem os interesses de cada povo. 

10. Garantir recursos específicos, no orçamento do Estado para a Educação Escolar Indígena.

11. Construir escolas nas terras indígenas, com projeto arquitetônico específico definido pelas respectivas comunidades indígenas.

Metas para a Educação Indígena

1. Realizar em conjunto com os Municípios, em dois (2) anos, um censo educacional das crianças indígena que estão dentro e fora da escola, visando localizar a demanda e universalizar o ensino obrigatório.

2. Realizar em conjunto com os Municípios, em dois (2) anos, um censo educacional dos adolescentes e jovens indígenas que estão dentro e fora da escola formal, visando localizar a demanda e buscar universalizar o Ensino Médio.

3. Implementar, imediatamente, programas de valorização das línguas indígenas; de propostas pedagógicas alternativas, de elaboração e edição de livros e materiais didáticos de autoria indígena; de bibliotecas especializadas; videotecas; laboratórios e alimentação escolar definidos pelas comunidades indígenas, de acordo com suas práticas sócio-culturais e seus padrões alimentares.

4. Proporcionar, em um (1) ano, programas de formação inicial e continuada de professores indígenas em nível médio e superior e de formação política de lideranças para controle social desses programas.

5. Garantir o acesso ao Ensino Profissionalizante de nível Fundamental e Médio (agente de manejo ou agroflorestais, de saúde, de vigilância etc.) que contemple os interesses de cada povo.
6.  Estabelecer, em dois (2) anos, a reorganização curricular, de forma a adequá-los às características dos alunos indígenas.
2.- EDUCAÇÃO SUPERIOR

A LDB (Lei nº 9.394/11996) define dois níveis para a Educação Superior: Graduação e Pós-graduação. Entretanto, introduziu, como novidade, uma certificação intermediária, abrindo a possibilidade de dividir a graduação em uma etapa básica, complementada por cursos seqüenciais, que também podem ser oferecidos de forma independente. Analisando a realidade brasileira e paulista, a comunidade universitária organizada – docentes, técnico-administrativos e estudantes – tem alertado para a dificuldade de cumprir com qualidade os objetivos da Educação Superior, se organizada nestes moldes. De fato, verifica-se no Estado de São Paulo, que apenas as Instituições de Ensino Superior privadas utilizaram-se desta abertura.

Além dos dois níveis, mencionados anteriormente, a LDB ainda admite como Educação Superior cursos de duração inferior a 2.800 horas, estando nesta categoria aqueles que levam ao diploma de tecnólogo, conforme já apontado na secção sobre Ensino Profissional, e cursos de extensão.

As Faculdades de Tecnologia (FATEC) ligadas ao Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS) oferecem da ordem de 5 mil vagas para cursos de 3 anos, conferindo o grau de tecnólogo. Houve recente expansão da rede de FATEC e é preocupante se haverá possibilidade de ser mantida a qualidade, sem substancial aumento do suporte financeiro correspondente. A Escola Técnica Federal de São Paulo foi muito recentemente transformada num CEFET, esperando-se que, calcada na qualidade reconhecida do seu ensino enquanto foi restrito ao nível médio, e espelhando-se em CEFET congêneres, em outros estados, possa também desempenhar papel relevante no ensino tecnológico.

Dada a sua relevância social e o maior número de estudantes envolvidos, o diagnóstico da Educação Superior, nesta seção, estará mais voltado a seus dois níveis, historicamente melhor definidos: a Graduação e a Pós-graduação.

A universidade(((, como importante patrimônio social, se caracteriza pela sua necessária dimensão de universalidade na produção e transmissão da experiência cultural e científica da sociedade. Ela é, essencialmente, um elemento constitutivo de qualquer processo estratégico e de construção de identidade social.

Há uma dimensão pública nas instituições de ensino superior que se efetiva simultaneamente pela sua capacidade de representação social, cultural, intelectual e científica. E a condição básica para o desenvolvimento dessa representatividade é a capacidade de assegurar uma produção de conhecimento inovador e crítico, que exige respeito à diversidade e ao pluralismo. Dessa forma, não lhe cabe apenas preencher uma função de reprodução de estruturas, relações e valores, mas acolher os mais diversos elementos que possam constituir questionamentos críticos, indispensáveis para configurá-la como um dos fatores dinâmicos na evolução histórica da sociedade.

Essa visão da universidade está intimamente associada ao conceito de Educação Superior realizada através do ensino, da pesquisa e da extensão, de forma indissociável, cujo objetivo pressupõe o aperfeiçoamento da formação cultural do ser humano, a capacitação para o exercício de uma profissão e a preparação para a reflexão crítica e a participação na produção, sistematização e superação do saber, cabendo ao Estado a responsabilidade de assegurar o acesso a esse direito social a todos os cidadãos, de forma gratuita, oferecido pelas Instituições de Ensino Superior públicas. Apesar desta condição, tem se instalado em várias universidades públicas a convivência pouco saudável com fundações de caráter privado, ditas de apoio, que tem “oferecido” cursos pagos, assessorias e consultorias milionárias que, na prática, vêm privatizando a universidade por dentro.

A Educação Superior é a última etapa da educação formal, sendo considerada de importância estratégica pela maioria absoluta dos países. De fato, dentro do Sistema de Educação, a Educação Superior tem um papel especialmente relevante, pois é neste nível de ensino que se dá a formação de docentes e técnicos que vão desenvolver seu trabalho de orientação e ensino nos demais níveis do Sistema de Educação. Cabem-lhe, assim, enormes tarefas que dizem respeito ao seu papel de formadora de novas gerações, que sejam críticas e conscientes no exercício de direitos e deveres. Profissionais sem autonomia intelectual e/ou com formação ética questionável são primordiais na perpetuação do status quo, sobretudo num país como o Brasil, que tem se caracterizado pela exclusão social perene. É urgente mudar esta perspectiva.

Além de sua função como locus de formação de profissionais para o sistema educacional, a Educação Superior tem cumprido historicamente uma outra missão importante, a de impulsionar o desenvolvimento técnico-científico e cultural das regiões onde se insere. Dentre os exemplos, poderiam ser citadas a Alemanha em passado mais remoto, o estado da Califórnia com seu sistema eficiente de universidades públicas, o Japão no século XX, e os denominados Tigres Asiáticos nas últimas décadas.

No presente contexto, a pós-graduação paulista concentrada em suas universidades públicas, continua prestando contribuição muito importante, não apenas ao Estado, como também às demais unidades da Federação: historicamente qualificou parcela preponderante dos docentes que atuam na Educação Superior e, mesmo hoje, é responsável por aproximadamente a metade dos doutores que se titulam por ano no Brasil.

O texto, a seguir, aponta o perigo de que São Paulo venha a perder sua posição de destaque no panorama cultural e técnico-científico, a partir de diagnóstico preocupante que se relaciona com a imensa privatização que se instalou na Educação Superior no Estado e com indícios de que a mesma esteja se ampliando e atingindo a Pós-graduação. Segundo denúncias da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino (CONTEE) e da Federação dos Professores do Estado de São Paulo (FEPESP), confirmadas recentemente, grande parte das Instituições de Ensino Superior (IES) privadas não obedece às normas emanadas do CNE, nem são efetivamente fiscalizadas pelo Poder Público, sendo diminuta sua produção em pesquisa, mesmo quando consideradas universidades.

2.1 - Graduação

O Brasil expandiu tarde o seu ensino até o nível superior, efetivamente muito mais tarde do que a maior parte dos seus vizinhos na América Latina.

O Estado de São Paulo instituiu seu sistema estadual de institutos de pesquisa e de faculdades isoladas a partir de fins do século XIX e sua primeira universidade estadual, a Universidade de São Paulo (USP), em meados da década 30 do século passado. No último terço do século XX, finalmente, o Estado organizou mais duas universidades públicas: a Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP) e a Universidade Estadual Paulista (UNESP), esta última multi-campi, em parte formada a partir de faculdades isoladas pré-existentes.

Análises consistentes ligam a predominância paulista na indústria de transformação, que continua correspondendo a quase metade do valor agregado ao PIB nacional por este ramo de atividade, à visão política que orientou a instalação em São Paulo deste forte sistema público de ensino e pesquisa. De fato, é inegável que Campinas, São Carlos, Ribeirão Preto e a região de São José dos Campos se beneficiaram sobremaneira da capacidade de irradiação das unidades de Ensino Superior que foram instaladas nestas regiões, sendo que, em alguns casos, é evidente a ligação deste desenvolvimento com as áreas de atuação prevalentes nestas instituições.

Apesar desse relevante papel, há uma enorme demanda reprimida e há escassez de vagas, na Educação Superior, em especial nas instituições públicas. Assim, este nível de ensino compartilha com a outra ponta do sistema, a Educação Infantil, grandes déficits educacionais, e essa situação tende a ficar agudizada no Ensino Superior, na medida em que o déficit no Ensino Médio for sendo superado.

O cenário do Ensino Superior no Estado de São Paulo é desalentador e está pondo em risco o seu papel de indutor do desenvolvimento científico, tecnológico e cultural do Estado e do país, conforme mostram os dados a seguir.

Apenas cerca de 18% dos jovens paulistas, o que correspondeu em 2001 a 899 mil estudantes, se matricula em uma Instituição de Ensino Superior, (IES), seja pública ou privada. Embora esse percentual de matrículas seja superior ao dos demais estados brasileiros, onde havia ao todo 2132 mil estudantes em 2001, ele é inferior à média de diversos países sul-americanos (Argentina, Venezuela, Peru, Chile e Uruguai). Além disso, ele é muito inferior ao que se observa nos países desenvolvidos, onde a taxa de matrícula supera, e às vezes em muito, 60%.

O mais grave, porém, é a imensa privatização a que a Educação Superior paulista foi submetida, mesmo quando comparada à dos demais estados brasileiros, como mostra a Tabela 55. Nesta tabela e em várias das seguintes, as IES Municipais foram agrupadas com as Privadas, já que têm, com estas, várias características em comum, em particular as cobranças de mensalidade. Em São Paulo (2001, último ano para o qual existem estatísticas completas acessíveis) as IES Municipais cobriam 4,4% do total de matrículas.
Tabela 55 - Privatização do ensino superior paulista: percentual de concluintes, de matrículas e de ingressantes nos sistemas público e privado de educação superior, em São Paulo e nos demais estados-1999/2001

A – Percentual de concluintes do Ensino Superior Presencial


Públicas (estaduais e federais)
Privadas e municipais


1999
2001
1999
2001

São Paulo
11,5%
10,1%
88,5%
89,9%

Demais estados
42,4%
41%
57,6%
59%

B – Percentual de matrículas na Educação Superior Presencial


Públicas (estaduais e federais)
Privadas e municipais


1999
2001
1999
2001

São Paulo
12%
10%
88%
90%

Demais estados
47%
36%
53%
64%

C – Percentual de ingressantes por vestibular na Educação Superior Presencial


Público (Federal e Estadual)
Privado e Municipal


1999
2001
1999
2001

São Paulo
7,9%
6,8%
92,1%
93,2%

Demais estados
32,3%
27%
67,7%
73%

Fonte: Sinopse Estatística da Educação Superior, INEP/MEC.

A Tabela 55 mostra, como sinal de alerta por meio da estatística crescente do setor privado, tanto na seqüência concluintes, matriculados e ingressantes, quanto na comparação entre 1999 e 2001, que o desequilíbrio público (federal e estadual) frente às demais instituições, está aumentando. Isto se deve ao fato de estar praticamente estagnada a vaga pública, enquanto as privadas aumentaram.

Por outro lado, a Tabela 56, a seguir, demonstra de forma contundente, com auxílio da relação candidato/vaga, que a prevalência do ensino superior privado ocorre a despeito de uma procura maior pelas IES federais e estaduais, tanto no Brasil como um todo, quanto especialmente em S. Paulo.

Tabela 56 – Relação candidato/vaga no Vestibular para o Ensino Superior Presencial (2001)


Federal
Estadual
Municipal
Particular
Comunitárias, Confessionais, Filantrópicas.

São Paulo
21,6
14,3
2,1
1,6
2,4

Brasil
10,8
9,9
2,0
1,7
1,9

Fonte: Sinose Estatística da Educação Superior, INEP/MEC.

Nota-se que a procura pelas IES Municipais se assemelha mais à das IES Privadas do que à das IES Federais ou Estaduais.

Para complementar a informação, a Tabela 57 apresenta as matrículas em números absolutos, os quais informam, quando divididos pela respectiva população, que em São Paulo havia, em 2001, 407 habitantes para cada estudante em instituição superior pública, enquanto no restante do país esta relação é muito mais favorável, 173 habitantes por estudante nesta categoria. É deprimente verificar que, se quisermos apenas que São Paulo tenha o mesmo número de estudantes em instituições públicas, em relação à sua população, que os demais estados têm, deveríamos multiplicar as vagas nas instituições públicas por cerca de 2,4.
Tabela 57 – Matrículas na Educação Superior Presencial

Em São Paulo e demais estados, discrimidas por rede - 1999/2001.

Unidade da Federação
1999
2001
1999
2001


Estadual
Federal
Estadual
Federal
Mun.
Privada
Mun.
Privada

São Paulo
79.499
6.754
83.235
7.749
35.162
618.698
39.930
767.729

Demais estados
222.881
435.808
273.780
495.211
51.918
919.225
39.320
1.323.800

Fonte: Sinopse Estatística da Educação Superior, INEP/MEC.

A tabela demonstra novamente a acelerada privatização da educação superior, especialmente em São Paulo: enquanto em dois anos as matrículas cresceram em apenas 5,5% no setor público, o aumento correspondente foi de 23,5% no setor privado. Outra informação relevante contida na tabela é a situação consideravelmente desfavorecida do Estado de São Paulo frente, às outras unidades da Federação, quanto à rede federal de Educação Superior, injustiça que precisa ser paulatinamente revertida. A privatização traz conseqüências sérias para o desenvolvimento econômico e social do Estado, na medida em que as vagas no ensino privado são condicionadas por análises mercadológicas de curto prazo, que dificilmente atenderão as necessidades abrangentes delineadas para o futuro.

A Tabela 58, abaixo, informa que as universidades privadas, tanto as particulares quanto as demais, mantém bem menos de um quarto de seus docentes em tempo integral, sendo a relação em São Paulo ainda pior do que a média nacional. Centros de Educação Tecnológica são basicamente públicos e têm fração apreciável de professores em tempo integral, assim como o fazem as demais instituições públicas.
Tabela 58 – Porcentagem de docentes em Tempo Integral por Organização Acadêmica, no Brasil e em S. Paulo (2001)

Brasil (total de docentes: 219.947)

Tipo de IES
Total
Univ.
Centro Univ.
Fac. Int.
Fac., Esc. E Ins.
Centro Ed. Tecnol.

Todas
41%
53%
14%
12%
16%
65%

Federal
84%
84%
94%
—
81%
78%

Estadual
70%
72%
—
—
46%
45%

Municipal
23%
25%
25%
37%
19%
—

Particular
14%
20%
11%
13%
11%
0%

Comun., Conf., Filan.
20%
23%
17%
9%
10%
—

São Paulo (total de docentes: 61.024)

Todas
29%
40%
11%
14%
11%
41%

Federal
88%
90%
—
—
96%
36%

Estadual
80%
83%
—
—
56%
45%

Municipal
19%
21%
25%
37%
10%
—

Particular
13%
18%
10%
13%
7%
0%

Comun., Conf., Filan.
18%
21%
15%
7%
8%
—

Fonte: Sinopse Estatística da Educação Superior, 2001.

A tabela demonstra claramente que as instituições privadas (tanto as particulares, quanto, mesmo, as comunitárias, confessionais e filantrópicas) não estão organizadas de modo a privilegiar o tripé universitário (ensino, pesquisa, extensão), que depende de grande dedicação docente, conforme pode ser verificado até mesmo pela baixa fração de docentes admitidos em tempo integral, especialmente em São Paulo, (menos de 20% do total, também nas municipais, frente a mais de 80% nas instituições federais e estaduais - vide Tabela 58), tendo como conseqüência uma baixíssima produtividade na pesquisa, tão necessária para  a inserção soberana do Estado e do país no cenário internacional, e uma oferta de Educação Superior de qualidade bem inferior àquela oferecida pelas instituições públicas. Esta última constatação é parcialmente explicada pelo menor percentual de docentes titulados nas instituições privadas, conforme mostra a Tabela 59.

Tabela 59 – Porcentagem de docentes com títulos de doutor ou mestre, por Organização Acadêmica, no Brasil e em S. Paulo (2001)

Brasil (total - mestres: 72.978; doutores: 46.133)

Tipo de IES
Total
Univ.
Centro Univ.
Fac. Int.
Fac., Esc. E Ins.
Centro Ed. Tecnol.

Todas
54%
59%
49%
39%
43%
43%

Federal
68%
69%
72%
—
76%
50%

Estadual
61%
64%
—
—
31%
32%

Municipal
38%
38%
58%
42%
37%
—

Particular
45%
47%
48%
39%
44%
15%

Comunitárias, Confessionais, Filantrópicas
50%
52%
52%
40%
40%
—

São Paulo (total – mestres: 18.434; doutores: 17.892)

Todas
60%
67%
52%
43%
49%
31%

Federal
92%
94%
—
—
97%
34%

Estadual
91%
96%
—
—
62%
32%

Municipal
45%
28%
58%
42%
58%
—

Particular
49%
51%
50%
43%
48%
19%

Comunitárias, Confessionais, Filantrópicas.
56%
60%
58%
43%
44%
—

Fonte: Sinopse Estatística da Educação Superior, 2001.

O déficit na educação superior é, portanto, significativo, tanto do ponto de vista quantitativo, quanto, principalmente, do ponto de vista qualitativo.

Além do desequilíbrio público/privado, há em S. Paulo ainda um importante desequilíbrio regional; assim é necessário destacar as carências específicas na oferta do ensino superior, levando em conta necessidades e possibilidades das diferentes regiões. A Tabela 60 abaixo, mostra a porcentagem de jovens entre 18 e 24 anos que está matriculada no ensino superior (Total = público + municipal + privado), discriminando também o atendimento público (estadual + federal) nas diferentes Regiões Administrativas (RA) do Estado, evidenciando regiões mais carentes do que outras.
Tabela 60 – Porcentagem da população com idade entre 18 e 24 anos que está matriculada no ensino superior (público ou total) em São Paulo, nas diferentes Regiões Administrativas (2001).


Público1
Total2

Público1
Total2

Metrop. de S. Paulo
1,5%
20,0%
S. J. do Rio Preto
1,2%
20,9%

Registro
0%
3,8%
Araçatuba
1,8%
14,3%

Baixada Santista
0,3%
16,6%
Presidente Prudente
2,0%
24,4%

S. J. dos Campos
1,2%
12,7%
Marília
3,9%
22,0%

Sorocaba
1,1%
9,8%
Central
9,8%
19,9%

Campinas
2,3%
15,8%
Barretos
0%
10,6%

Ribeirão Preto
2,8%
19,5%
Franca
1,4%
16,0%

Bauru
3,5%
19,2%
Estado de São Paulo (média)
1,8%
17,9%

Fonte: Seade, 2001 – São Paulo.   1Público: federal + estadual.     2Total: Público + privado + municipal.
A Tabela 60 expõe a enorme desvantagem em que se encontram, especialmente a região de Registro, mas também as de Sorocaba, Barretos e, mesmo, S. José dos Campos e a Baixada Santista, frente à média estadual de matrículas no ensino superior, especialmente quanto ao atendimento público.

Entretanto, há várias outras regiões, incluindo a grande região metropolitana de S. Paulo, em que o atendimento público é desfavorável frente à média estadual.De fato, apenas a Região Administrativa Central pode se orgulhar de apresentar um atendimento público melhor até do que o oferecido nos demais estados.

Devem ser levadas em conta, também, deficiências específicas, como as apontadas na Tabela 61 abaixo, com uma lista de áreas do conhecimento (oferecidas por instituições públicas) ausentes de cada uma das regiões administrativas.

Tabela 61 – Regiões nas quais não existem instituições estaduais ou federais de ensino superior nas diferentes áreas do conhecimento (2001)

Áreas do conhecimento inexistentes
Região administrativa

Agricultura e Veterinária
Registro, Baixada Santista, S. José dos Campos, Bauru, S. José do Rio Preto, Presidente Prudente, Marília, Central, Barretos, Franca.

Ciências Sociais, Negócios e Direito
Registro, Baixada Santista, Sorocaba, S. José Rio Preto, Araçatuba, Barretos.

Ciências, Matemática e Computação
Registro, S. José dos Campos, Araçatuba, Marília, Barretos, Franca.

Educação
Registro, Baixada Santista, Araçatuba, Barretos, Franca.

Engenharia, Construção e Produção
Registro, Baixada Santista, Ribeirão Preto, Marília, Barretos, Franca.

Humanidades e Artes
Registro, Baixada Santista, S. José dos Campos, Sorocaba, Marília, Ribeirão Preto, Bauru, Presidente Prudente, Barretos.

Saúde e Bem-Estar Social
Registro, Baixada Santista, Barretos.

Fonte: Seade, 2001 – S. Paulo

Nota-se que apenas a Região Metropolitana conta com um ensino superior público realmente universal, embora a região Central, que engloba importantes centros ao redor de São Carlos, também esteja contemplada com quase todas áreas. Por outro lado, a Baixada Santista, muito populosa, além de Barretos e Registro
 é praticamente desprovida de estabelecimentos públicos as regiões de S. José dos Campos e Franca são cobertas de forma muito parcial. Num estado ainda bastante agrícola, chama atenção, também, a ausência da área de Ciências Agrárias em quase dois terços das RAs. Mesmo a área das Ciências Humanas, das Letras, Lingüística e Artes, normalmente considerada pouco dispendiosa, não é contempladas em mais de metade das Regiões Administrativas.

Na análise feita é, pois, salientada a má distribuição das vagas públicas do ensino superior: uma pequena FATEC e uma unidade da UNESP, em fase de consolidação, atendem à população da Baixada Santista, que beira 1,5 milhões de residentes; a grande área metropolitana de São Paulo, com mais de 18 milhões de habitantes, conta, basicamente, com apenas dois campi da USP na zona oeste, além da pequena unidade da Federal de S. Paulo, estando desassistido grande contingente de alunos da zona leste e do ABC, em particular; o Vale do Paraíba e a região de Sorocaba, muito populosos, estão contemplados bem abaixo da média e o Vale do Ribeira foi totalmente esquecido.

Nesse contexto, merece todo apoio o esforço da USP em propor um novo campus na Zona Leste da capital. Especialmente preocupante é a situação dos cursos de licenciatura e dos cursos de formação de professores, em geral,que devem ser contemplados, entre outros,nesse novo campus. 

A Tabela 62, por sua vez, dá início a uma análise mais qualitativa da situação do ensino superior, apresentando a relação entre alunos matriculados e docentes, para os diversos tipos de instituição, comparando a situação de S. Paulo com a do Brasil.

Tabela 62 – Relação: Alunos de graduação por Docente no Brasil e em São Paulo, por tipo de instituição de ensino superior

INSTITUIÇÃO
BRASIL
SÃO PAULO

Todas
13,8
14,7

Públicas 1
10,3
8,7

Privadas 2
16,2
16,7

Federal
9,7
5,4

Estadual
10,3
8,7

Municipal
17,4
10,9

Particular
16,2
17,0

Comum ,Confes., Filan.
16,2
16,1

Fonte: Sinopse Estatística da Educação Superior, 2001.

1 Média ponderada para IES Federais, Estaduais e Municipais.

2 Média ponderada para IES Particulares, Confessionais, Comunitárias e Filantrópicas.

A Tabela 61 deixa claro que instituições que oferecem um número apreciável de vagas no ensino de pós-graduação, como, por exemplo, as três universidades estaduais paulistas, têm necessariamente uma relação aluno de graduação / docente mais baixa, já que os mesmos professores se incumbem também da formação de mestres e doutores.

A mesma tabela dá também argumento adicional para categorizar as IES Municipais juntamente com as IES Privadas, já que, em particular no Brasil como um todo, sua razão alunos/docente se aproxima destas, demonstrando, entre outros, um menor engajamento em pesquisa e pós-graduação, na atual conjuntura.
A Tabela 59 já havia mostrado que, excetuando-se as IES municipais, as Faculdades Integradas e os Centros de Educação Tecnológica, praticamente todas as IES contaram, em 2001, com a ordem de metade ou mais de seu quadro qualificado com títulos de mestre ou doutor, reunindo, portanto, em princípio, condições para realizar pesquisas. A problemática do pouco envolvimento das IES privadas com esta atividade deve-se provavelmente mais às condições de trabalho oferecidas por estas, conforme exposto na Tabela 58. Quando se observa informação de modo global, nota-se que as IES federais, seguidas de perto pelas estaduais, em especial no caso das universidades, são, de longe, as mais qualificadas academicamente. No outro extremo se encontram, em geral, as IES municipais.

No caso específico das universidades, que tem a obrigação constitucional da indissociabilidade entre ensino/pesquisa/extensão, é de estranhar que, em média, no Brasil como todo, 40% dos professores e, em São Paulo, um terço dos mesmos não possuam títulos, o que em nosso estado está claramente associado às características das universidades privadas.

Outra tabela que evidencia diferenças qualitativas entre o atendimento público e o privado é a Tabela 63, abaixo, que discrimina número de alunos por período.

Tabela 63 – Número de alunos matriculados nos períodos diurno e noturno em IES públicas e privadas, em milhares (2001)

Instituições
Brasil (todas IES)
S. Paulo (todas IES)
S. Paulo (universidades)


Diurno
Noturno
Diurno
Noturno
Diurno
Noturno

Todas
1296
1735
301
598
201
314

Federais
379
124
6,3
1,4
5,6
1,2

Estaduais
199
159
55,4
27,8
48,6
21,7

Municipais
19,2
60,0
10,5
29,4
3,3
8,0

Particulares
290
751
125
364
63,9
159

Comunitárias, Confessionais,

Filantrópicas.
409
642
104
176
80,0
124

Fonte: Sinopse Estatística da Educação Superior, INEP/MEC.

A Tabela 63 permite várias leituras. Uma informação que salta à vista é a grande prevalência do turno noturno em São Paulo: dois terços dos estudantes matriculados freqüentam este turno em nosso estado, enquanto nos demais estados esta razão é próxima da metade. Nota-se que este fato está associado à grande predominância do ensino privado em São Paulo, o qual mantém mais de 70% de suas vagas no noturno. Nota-se que, também neste aspecto, o ensino superior municipal se assemelha ao privado, sendo ainda que menos de um terço das vagas oferecidas pelos municípios de São Paulo se encontram em universidades. Também nas instituições particulares, as matriculas em universidades constituem menos da metade do total das mesmas em IES. Por outro lado, a grande maioria das vagas federais e estaduais se encontra em universidades, onde predomina o ensino diurno, muitas vezes integral. As IES estaduais oferecem da ordem de um terço de suas vagas no período noturno. A Tabela 63 informa, ainda, que em São Paulo a oferta de vagas em IES federais, está muito aquém daquela em outros estados. 

A Tabela 64, finalmente, coloca em evidência outras características das instituições privadas que atuam no Brasil. Esta tabela apresenta, para o país todo e para São Paulo a distribuição dos estudantes que concluem seus estudos superiores nas várias áreas.

Tabela 64 – Concluintes em Cursos de Graduação Presenciais por tipo de Instituição de Ensino Superior nas principais áreas no Brasil em milhares (2001)

Brasil - ÁREAS 

Instituições
Todas
Educação
Human. e Artes
Negócios,

Dir., Ciên. Sociais
Ciênc. Mat. Comput.
Eng.

Constr. Prod. 
Agr. Vet.
Saúde e Bem-Estar e Serviços

Todas
395,89
109,05
13,40
151,54
31,20
25,31
7,91
57,58

Federais
65,57
12,98
4,71
16,37
7,25
7,49
3,79
12,99

Estaduais
54,91
27,99
2,07
9,56
4,12
4,22
1,54
5,41

Municipais
12,13
4,11
0,23
5,33
0,96
0,58
0,17
0,75

Particular
136,85
33,63
2,98
65,98
10,33
5,99
1,38
16,58

Comun., Conf., Filan.
126,52
30,34
3,41
54,30
8,54
7,04
1,03
21,87

Fed. +Est .

            Total
30%
38%
51%
17%
36%
46%
67%
32%

São Paulo - ÁREAS

Instituições
Todas
Educação
Human. e Artes
Negócios,

Dir., Ciên. Sociais
Ciênc. Mat. Comput.
Eng.

Constr. Prod. 
Agr. Vet.
Saúde e Bem-Estar e Serviços

Todas
138,33
27,97
5,25
59,16
12,65
10,88
1,84
20,58

Federais
1,23
0,14
0,03
0,12
0,26
0,33
0,04
0,30

Estaduais
12,08
1,13
0,97
2,19
2,22
2,66
0,72
2,20

Municipais
6,41
1,27
0,03
3,47
0,78
0,28
0,01
0,57

Particular
73,52
15,78
2,11
34,82
6,14
4,73
0,76
9,19

Comun., Conf., Filan.
45,10
9,66
2,11
18,57
3,25
2,89
0,31
8,33

Fed.+ Est.

              Total
9,6%
4,5%
19,1%
3,9%
19,6%
27,5%
41,3%
12,2%

Fonte: Sinopse Estatística da Educação Superior, INEP/MEC para o Brasil e SEADE (2001) para São Paulo.

A análise da Tabela 64, dos concluintes em 2001, é muito informativa. Inicialmente, observando as linhas que apresentam a razão do ensino público sobre o total, demonstra, novamente, que São Paulo está muito menos contemplado no setor público do que o Brasil como um todo. A seguir, salta a vista que certas áreas são, no Brasil, majoritariamente atendidas por instituições públicas, como é o caso das áreas de “Agricultura e Veterinária” e “Humanidade e Artes”; situação parecida também ocorre em São Paulo.

Por outro lado, é espantoso verificar que, em 2001, no Brasil (em São Paulo) de todos os estudantes que se formaram, uma fração desproporcional de 38% (43%) o fizeram em “Ciências Sociais, Negócios e Direito”. Analisando a tabela nota-se que este efeito é devido à atuação do ensino privado, no qual 46% (45%) dos concluintes saíram desta área, enquanto a proporção nas federais é de 25% (10%) e nas estaduais é de apenas 17% (18%). No outro extremo, “Humanidades e Artes” formaram, no Brasil, apenas 2,4% do total no ensino privado, enquanto a proporção é de 7% nas federais e de 4% nas estaduais; estudantes de “Agricultura e Veterinária” corresponderam a menos de 1% dos formandos no ensino privado, enquanto são respectivamente 6% e 3% nas públicas. Também na área de Saúde, a contribuição das públicas é proporcionalmente maior. Como última informação relacionada com a análise da tabela, merece destaque o esforço das estaduais, que, no país, formaram um pouco mais da metade de todos os seus estudantes na importante área da Educação, que inclui Pedagogia e todas as licenciaturas. Em São Paulo, esta proporção é muito menor; na verdade apenas 9% dos formandos nas universidades estaduais são da área de Educação e apenas 4,5% de todos os que se formaram nesta área o fizeram na rede pública (estadual e federal).

De modo geral, as três universidades estaduais paulistas têm distribuição razoavelmente homogênea entre as 7 grandes áreas, conforme pode ser visto com auxílio da Tabela 61, sendo que, apesar do importante e compreensível esforço para contemplar as engenharias e áreas técnicas, não são descuidadas as humanidades, nem o setor agrário, embora decididamente devesse haver um reforço na área de educação. A distribuição dos concluintes nas universidades federais espalhadas pelo Brasil, também é bastante abrangente quanto à área de formação.

Impõe-se a conclusão de que é altamente prejudicial ao país colocar-se à mercê da miopia do mercado em assunto de tamanha importância estratégica como é a Educação Superior. Estancar a crescente privatização deste ensino deve, pois, ser prioridade máxima para o Brasil e, mais ainda, pelas estatísticas e razões expostas, para o Estado de São Paulo.

Não há dúvida de que a juventude quer e precisa de um Ensino Superior público de qualidade comparável, ou mesmo melhor do que aquele hoje ministrado nas universidades estaduais paulistas.

Este é um projeto de médio prazo que deve contar com o apoio e empenho de toda comunidade universitária e dos poderes públicos, até como possibilidade de sobrevivência digna da instituição e inserção soberana do país no contexto das demais nações. Possibilidades existem.

Quanto ao financiamento, sendo o PIB paulista da ordem de R$ 500 bilhões, se fosse aplicado no Ensino Superior público o montante de 1,2 % deste PIB, valor recomendado para aplicação na atividade de ensino nesse nível, num sistema a ser consolidado, uma triplicação de vagas públicas seria imediatamente viável. Evidentemente, isto não corresponde a uma possibilidade real de curto prazo, mesmo porque a implantação de um sistema responsável, que mantenha a qualidade conquistada no Ensino Superior público, é necessariamente uma tarefa de médio prazo. É importante ressaltar que 1,2 % do PIB é um valor que é aplicado mundialmente neste nível de ensino, em particular se o país deseja se qualificar científica e tecnologicamente. É necessário, ainda, lembrar que, ao contrário daquilo que a propaganda repete constantemente, na imensa maioria das nações, o Ensino Superior ou é público ou é fortemente subvencionado.

O Estado de S. Paulo, em particular algumas de suas regiões, são testemunhas da eficácia da instalação de um núcleo universitário competente para o reforço da atividade econômica e do desenvolvimento tecnológico. Para isto basta citar as regiões de São Carlos, Campinas, Piracicaba, S. José dos Campos, etc., em épocas bem recentes. Deveria, portanto, fazer parte do planejamento estratégico do governo expandir estas possibilidades para outras regiões, em particular aquelas que, conjunturalmente, estão em situação fragilizada.

Uma expansão responsável precisaria contar, a médio prazo, com ações efetivas contra a evasão de impostos e a atual política tributária, socialmente injusta. A curtíssimo prazo, entretanto, uma expansão 10-20% ao ano, acoplada ao estabelecimento de novos campi e um apoio ao ensino tecnológico, está perfeitamente dentro das possibilidades orçamentárias do Estado. Este passo, que precisa vir acompanhado do estabelecimento de um plano plurianual para ser efetivo, já seria a sinalização necessária para um planejamento efetivo para a expansão maior.

Se, em 10 anos, apenas se pretender atender na educação superior, os 30% da faixa etária 18-24 anos meta para o país segundo o PNE em vigor, haveria necessidade de que as vagas e as posições docentes sejam aumentadas em 68%, ou seja, haveria necessidade de acomodar 607 mil novas matrículas, com a contratação simultânea de 41 mil docentes, apenas para manter a atual característica do ensino superior, num patamar quantitativo mais alto.

Se, entretanto, o Estado de São Paulo quiser, também, adequar-se ao preceito legal (PNE, cláusula vetada pelo Executivo) de que não mais de 60% das matrículas se concentrem no ensino privado (incluindo aqui as instituições municipais que a este se assemelham), as matrículas nas instituições federais e estaduais precisariam saltar das atuais cerca de 90 mil para aproximadamente 600 mil, ou seja, as matrículas, e portanto também as vagas, teriam que ser multiplicadas por um fator de 6,6. Tomando por base a relação professor/aluno típica das instituições estaduais que oferecem também pós-graduação (1/8,7), esta expansão implicaria na contratação de 59 mil docentes para o ensino público superior. Dentro dessa meta, o setor privado, cujas matrículas ficariam praticamente congeladas em 904 mil, contrataria da ordem de 6 mil novos docentes, se for mantida a respectiva relação professor/aluno de 1/16. Tendo-se em conta as diferenças qualitativas hoje presentes nas instituições públicas e privadas, essas iniciativas colocariam a Educação Superior em São Paulo num patamar qualitativo mais alto.

Entretanto, uma expansão das vagas públicas, na proporção acima preconizada, embora desejável, é de difícil execução, mesmo no prazo de 10 anos. Porém, é essencial iniciar um contingenciamento do sistema privado de educação superior e começar um processo vigoroso de ampliação da rede pública, com a manutenção de sua qualidade, lembrando que o sistema privado distorceu substancialmente a oferta de vagas nas várias áreas do conhecimento ao sabor imediatista do mercado e enfraqueceu a produção de conhecimento. Estas ações correspondem a uma necessidade urgente de política pública para o ensino superior em São Paulo.

2.2 - Pós-graduação

O Brasil iniciou também tardiamente a expansão da pós-graduação, como conseqüência do atraso na expansão da educação superior, reflexo das políticas de dependência econômica e cultural do país. Desde o final da década de 30 do século passado havia uma incipiente formação de pesquisadores através de dois mecanismos: de um lado, com a presença de pesquisadores estrangeiros que orientavam atividades de pesquisa de jovens graduados brasileiros e, de outro lado, com o envio desses jovens para doutorarem-se em centros de pesquisa da Europa e dos Estados Unidos.

No início dos anos 70 começa a institucionalização da pós-graduação no país, iniciada por São Paulo e estendida depois para o restante da Região Sudeste, nas universidades públicas mais antigas, como foi o caso da Universidade de São Paulo. Data de então a formação sistemática de pesquisadores, inicialmente no nível de mestrado, sob a supervisão daqueles doutores e, aos poucos, também no nível de doutorado, nas variadas áreas do conhecimento. 

Assim, segundo dados do MEC/CAPES, ainda em 1987, 96% dos doutores e 75% dos mestres, foram titulados na Região Sudeste do Brasil,  frações que se reduziram, entretanto de forma não dramática, respectivamente, para 85% e para 64%, em 1999. Deve-se destacar que, nessa Região, São Paulo continua sendo o maior polo capacitador na pós-graduação e, dentro do Estado, a USP, a qual em 1999 era responsável por 33% dos títulos de doutor e por 16% dos títulos de mestre outorgados. Estes números tendem a decrescer, mas apenas ligeiramente, pois a fração de matrículas na USP sobre o total para as duas modalidades foi, respectivamente, de 29% e de 19%, em 2002. Em números absolutos, segundo a mesma fonte, titularam-se no Brasil, nesse ano de 2002, 6843 doutores e 22735 mestres.

Esses números sugerem que uma fração significativa dos docentes/pesquisadores das universidades brasileiras titularam-se em São Paulo, reforçando a importância que os cursos de pós-graduação do Estado tiveram nas últimas décadas. Teve papel relevante na política de formação desses docentes o Programa de Incentivo à Capacitação Docente e Técnica (PICDT) que gerou as condições de desenvolvimento de pesquisa acadêmica em diversas regiões do Brasil. Os professores qualificados por meio do PICDT e pela CAPES, CNPq e FAPESP são os que permitem a abertura de novos programas de pós-graduação nos diversos Estados brasileiros.

Entretanto, ultimamente os docentes das instituições públicas do país não têm obtido o seu licenciamento para cursar a pós-graduação, sobretudo por falta de condições de substituição docente em suas universidades. Mesmo quando obtêm licença plena, por vezes, têm que transferir-se de sua região de moradia e arcar com custos dessa transferência, o que muitas vezes impossibilita a efetivação de seu projeto de qualificação profissional, por falta de condições financeiras. Com a mudança do PICDT para o Programa de Qualificação Institucional (PQI}, a situação complica-se ainda mais, pois este programa foi elaborado de forma a privilegiar as áreas do conhecimento já consolidadas e as universidades que já possuem as melhores condições de funcionamento.

A importância da pós-graduação das universidades públicas paulistas fica também evidenciada quando se atenta para o número de publicações por elas produzidas, no cenário nacional, nas ciências exatas e humanas, como fica claro pela análise da Tabela 65. Nessas duas áreas mais as universidades públicas paulistas respondem por mais de 40% das publicações do país.

Tabela 65 – Número de publicações indexadas das universidades públicas paulistas nas bases SCI e SSCI do  ISI 1985/1999

Instituição
Base SCI

(Science Citation Index)
Base SSCI

(Social Science Citation Index)


1985
1999
1985
1999

USP
796
2.906
70
127

Unicamp
211
1.215
15
23

Unesp
59
756
4
11

Unifesp
138
160
7
20

UFSCar
35
340
0
7

Total
1.239
5.377
96
188

% do Total SP
80,1
88,9
86,5
84,3

% do Total BR
41,8
45,9
40,2
42,0

Nota: No total de São Paulo pode haver dupla contagem devido à existência de publicações resultantes de colaborações entre instituições do Estado.

Fonte: ISI (2000)

Indicadores de CT&I em São Paulo.

Embora, como política nacional de pós-graduação, seja importante uma distribuição mais equitativa de formação de mestres e doutores nas diversas regiões do país, e, portanto, seja desejável e previsível um decréscimo do percentual de formados em São Paulo sobre o total nacional, ainda assim há necessidade de uma expansão dos cursos de pós-graduação no Estado. Em primeiro lugar, com a expansão da educação superior em São Paulo, principalmente nas universidades públicas, haverá necessariamente uma maior demanda por vagas nos cursos de pós-graduação para atender à formação continuada dos novos docentes universitários. Em segundo lugar, uma desejável e urgente política industrial que torne o país cada vez menos dependente das inovações tecnológicas importadas, implicará numa política de ciência e tecnologia que exigirá um esforço redobrado dos institutos de ciência básica e de pesquisa tecnológica, demandando um maior contigente de pessoal altamente qualificado, o que implicará num aumento ainda maior daquela demanda.

Um outro problema enfrentado pelos programas de pós-graduação é a pressão exercida pelos órgãos de fomento pela redução dos prazos de conclusão dos mestrados e doutorados no país. Essa política, além de exercer um controle negativo sobre alunos e docentes, tem comprometido a qualidade do trabalho acadêmico. 

Dentro do processo de "redução" dos custos que se promove via ataque ao sistema público (tido como muito custoso e ineficiente), as universidades optam por adotar políticas "compensatórias", tal como vem sendo feito com as experiências do Programa de Estágio Docente (PED) e o de bolsas para "instrutores graduados" (PAE). Esses bolsistas acabam por compensar a ausência de um número maior de docentes regularmente contratados e, assim, reduzindo também os custos de manutenção das instituições (pois "flexibilizam" as relações trabalhistas), de forma a "rolar o problema", mas sem resolvê-lo. Uma vez mais, os prejuízos para a qualidade de ensino podem ser muito graves.

Uma proposta para a pós-graduação, em âmbito estadual, não pode deixar de analisar o papel da Fundação de Amparo à Pesquisa no Estado de São Paulo (FAPESP), embora esta fundação não esteja subordinada ao Sistema Estadual de Ensino. É certo que as carências apresentadas pelas agências federais (CAPES e CNPq) têm seus reflexos sobre a FAPESP. No entanto, isso não pode justificar as mudanças que, desde o segundo semestre de 2000, recebemos com desagrado e muita preocupação: a) congelamento do número absoluto de bolsas de mestrado e de doutorado; b) redução do prazo da bolsa de doutorado de quatro para três anos; c) corte na verba de reserva técnica de mestrado de 30% para 10%; d) fim da avaliação de projetos de mestrado em fluxo contínuo; e) criação do doutorado direto, promovendo alunos de mestrado sem que a correspondente bolsa de doutorado seja concedida; 1) instauração da avaliação comparativa sem transparência de critérios; g) concessão preferencial de bolsa a projetos já apoiados pela FAPESP, criando uma espécie de filiação protegida ou "reserva de mercado"; h) fim do sistema de avaliação por pares e da autoridade de especialista do assessor ad hoc; i) o aumento do tempo de espera pela resposta dos projetos enviados. 

Nossa preocupação se justifica, pois a estratégia adotada e implantada mostra a concepção de ciência e de política pública que tem orientado a FAPESP e tem, a nosso ver, um viés excessivamente mercado lógico. 

Ao privilegiar, sobretudo, pesquisas de conclusão rápida, de aplicações práticas, tecnológicas e lucrativas, o mestrado foi praticamente desmontado e o doutorado, no mínimo, precarizado.A concessão de bolsas por apenas dois anos para o mestrado e três anos para o doutorado, além das artimanhas freqüentemente utilizadas, entre outras, a manutenção de alunos na condição de "alunos especiais" (sem bolsa e vínculo institucional, podendo realizar grande parte dos cursos sem contar prazos), com vistas a ampliar os conceitos atribuídos pela CAPES no momento da avaliação institucional são outras distorções recentes que não privilegiam a qualidade social na pós-graduação.

Reivindicamos a instauração de um debate público, amplo e aberto, entre a FAPESP e o meio acadêmico e científico a fim de reatar o diálogo da comunidade de pesquisadores com a de patrocinadores e, assim, fazer valer a função social e democrática da produção de conhecimento. Defendemos, no mínimo, a revogação das novas políticas para a pós-graduação e o retorno do padrão em vigência até 2000, pois entendemos que a política de fomento que fez da FAPESP um modelo para as demais agências foi precipitadamente substituída por uma política de incentivo cuja incapacidade para resolver os problemas de ontem e de hoje está provada de antemão.

O financiamento da pós-graduação, e da pesquisa em geral, não foi afetado apenas por restrições da FAPESP. CNPq e CAPES, dependentes do governo federal, estão sendo induzidas a também pressionar o sistema através de contenções de investimentos, em particular no Estado de São Paulo. De fato, o financiamento da pós-graduação e da pesquisa está muito distante do valor que corresponderia a 1,5 % do PIB, recomendado universalmente para um sistema forte.

É preciso lembrar, ademais, que a manutenção de um corpo docente qualificado na universidade, com dedicação exclusiva ao ensino, à pesquisa e à extensão, implica na necessidade de promover condições de incentivo ao trabalho por meio de: aposentadoria integral, hoje ameaçada pela Reforma da Previdência; salários que garantam, além da sobrevivência física, a sobrevivência cultural (atualização continuada, filiação a entidades da área, assinaturas de periódicos de informação geral e específica, acesso à Internet, ida a congressos nacionais e internacionais, requisitos estes que são cobrados pelos órgãos de avaliação, mas que, muitas vezes, têm sido financiados pelos próprios docentes). A falta desses incentivos, aliada à descontinuidade dos programas de qualificação pode trazer sérios danos para o ensino superior público.

Diretrizes/Objetivos para Educação Superior

1. Fazer cumprir o preceito constitucional de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, como fundamento da atuação universitária, tanto pública quanto privada.

2. Garantir, em médio prazo, um padrão unitário de qualidade do Ensino Superior privado, tomando como referência as melhores instituições públicas em cada área de conhecimento e tendo em vista a condição de concessão pública para o funcionamento dos estabelecimentos privados de Ensino Superior.

3. Estimular as instituições a promoverem processos democráticos de avaliação institucional, internos e externos, construindo e aperfeiçoando metas qualitativas e quantitativas para alcançar um padrão unitário de qualidade do Ensino Superior.

4. Garantir mecanismos de fiscalização das IES privadas para que cumpram os preceitos deste PEE e as normas federais.

5. Estabelecer e consolidar a prática sistemática de concursos públicos para todos os trabalhadores nas Instituições de Ensino Superior (IES).

6. Garantir condições objetivas de trabalho, formação inicial e continuada para os trabalhadores em educação, em todos os níveis e dotar o sistema universitário, de graduação e pós-graduação, dos meios necessários para cumprir seus objetivos.

7. Ampliar, suplementando o financiamento de forma correspondente, o atendimento da demanda nas instituições de Ensino Superior públicas, aumentando gradativamente vagas em instituições estaduais e federais, com o objetivo de atingir uma relação mais favorável entre ensino público (40%) e privado (60%).

8. Fazer gestões para que haja ampliação intensiva das vagas em instituições federais, criando novas universidades ou ampliando as já instaladas, tendo garantia de financiamento adequado, para aproximar-se do atendimento relativo existente nos outros estados.

9. Garantir uma melhor distribuição regional das vagas públicas, também entre as várias áreas do conhecimento e incentivar a ampliação nas áreas deficitárias.

10. Incentivar a criação de vagas em cursos de graduação plena de licenciatura (em todas as áreas) e Pedagogia em IES estaduais e federais.

11. Fazer gestões para que haja fiscalização efetiva das IES privadas, quanto às condições de funcionamento de seus cursos e condições de trabalho de seus docentes e funcionários.

12. Democratizar o acesso a todas as áreas do conhecimento da educação superior pública, através de mudança nos exames vestibulares e assegurar a permanência por meio da ampliação de projetos de assistência ao estudante.

13. Instaurar processos estatuintes (definição de estatutos e regimentos) nas instituições de educação superior, visando sua democratização, através da participação da comunidade universitária e da sociedade civil.

14. Realizar processos democráticos de escolha de dirigentes universitários, com a participação de todos, de acordo com seu projeto político-pedagógico e administrativo, amplamente divulgado aos interessados.

15. Garantir a existência de colegiados deliberativos com representação eqüitativa dos diversos segmentos que compõem a comunidade universitária (gestores, docentes, funcionários técnico-administrativos e de apoio, e estudantes), e da sociedade civil, nas instituições públicas e privadas.

16. Manter e ampliar os cursos de pós-graduação (Mestrado e Doutorado), nas universidades públicas, principalmente nas áreas socialmente relevantes, com organização e funcionamento público.

17. Garantir a oferta de cursos de extensão, aperfeiçoamento e especialização gratuitos em todas as universidades públicas.

18. Estabelecer políticas de desativação dos cursos de pós-graduação em nível de Mestrado denominados “Mestrados Profissionalizantes”.

19. Fazer gestões junto às Agências de Fomento para ampliar o valor, a quantidade e os prazos de bolsas de Mestrado e Doutorado e destiná-las, prioritariamente, aos que freqüentam instituições públicas de Ensino Superior.

20. Acabar com as Fundações de caráter privado nas universidades públicas.

21. Estabelecer normas e proceder a posterior fiscalização sobre a infra-estrutura física, em especial de bibliotecas e laboratórios e demais condições para garantir Educação Superior de boa qualidade.

Metas para Educação Superior

1. Assegurar, a partir da aprovação deste PEE, a aplicação de recursos progressivamente crescentes até atingir 1,2% do PIB para o ensino público e gratuito de graduação, acrescidos de 1,5 % do PIB, divididos entre as instituições que realizam pós-graduação e pesquisa, perfazendo 2,7 % do PIB estadual no fim de uma década.

2. Ampliar, em 15 % ao ano, o número de matrículas no Ensino Superior público, de modo a assegurar no final da década uma proporção de 30% do total das matrículas (no setor público), em parceria com a União, garantindo o financiamento correspondente e qualidade deste ensino.

3. Estabelecer, em até um (1) ano a partir da aprovação deste PEE, uma política de expansão do Ensino Superior público que elimine as desigualdades de oferta existentes entre as diferentes regiões do Estado.

4. Contemplar, a partir da aprovação deste PEE, prioritariamente, a expansão de vagas no Ensino Superior público, nas diversas áreas do conhecimento, começando pelas licenciaturas cuja carência já foi diagnosticada (Física, Matemática, Química e Biologia), visando eliminar o déficit de professores, principalmente para os quatro últimos anos do Ensino Fundamental e para o Ensino Médio.

5. Definir a relação de um (1) docente para doze (12) estudantes como limite superior no ensino de graduação nas Universidades.

6. Estabelecer, no prazo de três (3) anos, processos estatuintes (elaboração de estatutos e regimentos) nas universidades, públicas e privadas, visando sua democratização, através da participação da comunidade universitária e da sociedade civil na definição dos rumos da Educação Superior.

7. Criar e instalar, a partir de um (1) ano da aprovação deste PEE, Conselhos Sociais, com participação da comunidade e entidades civis organizadas, para acompanhamento e controle social das atividades de ensino, pesquisa e extensão, com o objetivo de assegurar a função pública da instituição de Ensino Superior.

8. Assegurar a escolha democrática de dirigentes das Instituições de Ensino Superior (IES), em todos os níveis da administração.

9. Revogar imediatamente a Portaria nº 715/1996 do MEC, que dispõe sobre a escolha de dirigentes das escolas técnicas federais e CEFET.

10. Garantir representação paritária entre docentes, discentes e funcionários técnico-administrativos nos órgãos colegiados deliberativos das Instituições de Ensino Superior, em todos os níveis de decisão, respeitando a auto-aplicabilidade do Artigo 207, da Constituição Federal de 1988.

11. Institucionalizar, progressivamente, em até quatro (4) anos a partir deste PEE, um amplo e diversificado sistema de avaliação interna e externa nas Instituições de Ensino Superior, públicas e privadas, que promova a melhoria da qualidade do ensino, da pesquisa, da extensão e da gestão acadêmica, contemplando as especificidades das diferentes áreas do conhecimento.

12. Ampliar gradativamente a Pós-graduação e a pesquisa nas universidades, a partir da aprovação deste PEE, elaborando um planejamento com objetivos claros e metas definidas e com a garantia de recursos anuais para atingir, em dez anos, o número de pesquisadores qualificados para as diversas demandas sociais existentes.

13. Revogar imediatamente a Lei nº 9.131/1995, que criou o Exame Nacional de Cursos (provão), substituindo-o por processos de avaliação institucional periódica do Ensino Superior, compreendendo a avaliação interna e externa de todos os setores envolvidos e tomando como referência o projeto político-acadêmico da instituição.

14. Estabelecer, imediatamente após a aprovação deste PEE, e manter a realização sistemática de concursos públicos para todos os trabalhadores nas IES.

15. Discutir, elaborar e implementar, de forma articulada entre as esferas federal, estadual e municipais e as respectivas comunidades educacionais, num prazo de dois (2) anos a partir deste PEE, planos adequados de carreira e salário digno para docentes e funcionários técnico-administrativos e de apoio nas Instituições de Ensino Superior (IES), públicas e privadas, buscando atingir um padrão de boa qualidade do Ensino Superior em todo o Estado de São Paulo.

16. Definir e implementar, em um ano a partir da aprovação deste PEE, planos de capacitação de docentes e funcionários técnico-administrativos e de apoio, bem como medidas voltadas para a melhoria das respectivas condições de trabalho.

17. Organizar, no prazo de um ano a partir da aprovação deste PEE, um fórum de debates, com representação eqüitativa do FEDEP, do CRUESP, e das Secretarias de Educação e de Ciência e Tecnologia do Estado de São Paulo, para analisar os processos de autorização/expansão do Ensino Superior privado, em especial nas Universidades e Centros Universitários.

18. Fiscalizar, contínua e sistematicamente, as IES privadas, quanto às condições de funcionamento de seus cursos e as condições de trabalho de seus docentes e funcionários.

19. Fiscalizar, contínua e sistematicamente, as IES privadas, quanto à infra-estrutura física, em especial de bibliotecas e laboratórios e demais condições para garantir Educação Superior de boa qualidade.

20. Iniciar, imediatamente a partir da aprovação deste PEE, uma auditoria pública das Fundações de caráter privado nas universidades públicas, apontando para sua extinção dentro da vigência deste PEE.

Sala das Sessões em, 31/10/03

a) MARIA LÚCIA PRANDI

� Subsídios para a elaboração de um Plano Decenal de Educação do Estado de São Paulo – Grupo temático de Educação do Fórum São Paulo Século XXI – ALESP, 2000.


� Subsídios para a elaboração de um Plano Decenal de Educação do Estado de São Paulo – Grupo temático de Educação do Fórum São Paulo Século XXI – ALESP, 2000.


� A municipalização do Ensino em São Paulo, Ação Educativa / APEOESP, março de 2001.


� Subsídios para a elaboração do Plano Decenal de Educação do Estado de São Paulo, Grupo Temático de Educação do Fórum São Paulo Século XXI – ALESP.


((( O conceito de universidade, aqui empregado, compreende as Instituições de Ensino Superior (Faculdades ou Instituições Isoladas, CEFET etc.), desde que obedeçam ao padrão unitário de qualidade estabelecido no Plano Nacional de Educação – Proposta da Sociedade Brasileira e neste PEE, a partir da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. Inclui as instituições de nível superior federais, estaduais, municipais e privadas.


� A partir de agosto de 2003, a UNESP instalou pequenas unidades em diversas cidades do interior, entre elas, Registro, Sorocaba e Iperó, porém não contemplou o padrão de qualidade definido por esse PEE.
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Gráfico 2: Matrícula Inicial na Educação Infantil  nas redes municipais
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Gráfico 3 - Taxa de Matrícula na EI nas redes municipais de São Paulo (1980-2002)
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